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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste
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Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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AB}>ĤD�AD�_H?�D�AD�_HB̂BPQB�BA]Q?\I�?_HB̂BPQB�HB̂_D̂Q?O�=�D�̂BPAD�}DPQB̂Q?A?�?�?��DI�D�H!>�̂BH#�
}DP̂]ABH?AD�HBEB\I�}?̂D�BF�	>B�̂BH#�PDFB?AD�}>H?ADH�B̂_B}]?\O�7BH#�D�_HB̂BPQB�BA]Q?\I�_DH�B"QH?QDI�
?�]"?AD�B�_>G\]}?AD�P?��DHF?�A?�\B]O�NYyY��Y.�O�1?AD�B�_?̂̂?AD�PB̂Q?�}]A?AB�AB�3?\FB]H?�
16DB̂QBI�?D̂�TS�AB�̂BQBFGHD�AB�TUM%O

y(|C��N�(�Y��.NYy(�y.�.�Yd��N���N(������(��yY�d�.�tt��t{&uxx���
|(N�(����.�*����)(�'��Y�����y.��.�Y

fls. 260

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

SA
LO

M
AO

 O
LI

VE
IR

A.
 P

ar
a 

ac
es

sa
r o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 
10

01
67

9-
13

.2
01

8.
8.

26
.0

41
4 

e 
o 

có
di

go
 6

23
08

34
. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

SA
LO

M
AO

 O
LI

VE
IR

A.
 P

ar
a 

ac
es

sa
r o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 
00

00
88

2-
59

.2
01

5.
8.

26
.0

41
4 

e 
o 

có
di

go
 B

I0
00

00
00

7L
6Q

. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos
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Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos
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Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.

Página 0727 de Setembro de 2019

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos
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Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos
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EXEMPLO, ATITUDE E COMPETÊNCIA
Durante  essa  semana o 

Vereador  Chiquinho v i-
s itou empresár ios  de  Pa l-
meira  D’Oeste  juntamen-
te  com o representante 
Pedro do CIEE para  jun-
tos  expl icar  que é  poss í-
vel  contratar  estudantes 
univers itár ios  e  jovens 
por  um custo  reduzido e 
auxi l iar  no futuro prof is-
s ional  dos  contratados!

Na prát ica  o  CIEE cr ia 
o  v ínculo  com o estu-
dante  e  não a  empresa ,  o 
que l ivra  o  empresár io  de 
questões  t raba lhistas  e 
reduzindo o  custo  e  pos-
s ibi l itando ainda mais 
contratações ,  gerando 
novos  empregos  e  distr i -
buindo renda em Palmei-
ra  D’Oeste .

Segundo o Vereador 
Chiquinho em sua indica-
ção inicial  era para pos-
sibi l itar  que a prefeitura 
f izesse essas contratações 
e  quando o Prefeito Dodô 
aceitou e celebrou o con-
trato ele  percebeu que 
poderia estender o be-
nef ício aos empresários 
da cidade e amplif icar as 
contratações em Palmeira 
D’Oeste.

Nós percebemos a lgo 
di ferente  nesse  t raba lho 
desenvolv ido pelo  Ve-
reador  Chiquinho,  que 
é  o  poder  da  ATITUDE! 
S e  Não bastasse  s imples-
mente  indicar  ao poder 
execut ivo através  de  suas 
funções  leg is lat ivas  e le 
também fez  questão de 
acompanhar  todo o  pro-
cesso e  par t ic ipar  at iva-
mente  das  etapas  até  a 
conclusão.

Queremos agradecer  a 
presença do atuante  mem-
bro da  equipe  do CIEE 
Pedro,  que se  mostrou um 

funcionár io  va loroso e 
atuante  dessa  respeitável 
inst ituição.  Ao prefe ito 
Dodô pelo  atendimento 

da  indicação do Vereador 
e  c laro,  ao  Chiquinho que 
para  nós ,  como vereador 
é  um EXEMPLO. 

Autorização para viagens de menores 
desacompanhados poderá ser feita online

partir de 2 de agosto, a auto-
rização para viagem de crian-
ças e adolescentes menores de 
16 anos, em voos domésticos, 
poderá ser emitida em for-
mato digital. A Autorização 
Eletrônica de Viagem (AEV) 
está disponibilizada na plata-
forma e-Notariado. A autori-
zação é necessária para o em-
barque de menores viajando 
sozinhos ou acompanhados 
por adultos (maiores de 18 
anos) que não sejam os pais 
ou parentes próximos (avós, 
irmãos ou tios).

A AEV foi regulamentada 
pelo Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) e desenvolvida 
pelo Colégio Notarial do Bra-
sil – Conselho Federal (CNB/
CF), em parceria com a Se-
cretaria Especial de Moder-
nização do Estado, da Presi-
dência da República, e com as 
empresas aéreas. A iniciativa 
contou ainda com o apoio da 
Agência Nacional de Aviação 
Civil (Anac) e da Secretaria 
Nacional de Aviação Civil, do 
Ministério da Infraestrutura.

Além da AEV, o formato de 
autorização física e impressa 
permanecerá disponível, tam-
bém realizado por reconheci-
mento de � rma, feito presen-

cialmente pelos responsáveis 
do menor em Cartório de No-
tas.

Saiba como solicitar AEV
O processo de emissão da Au-

torização Eletrônica de Viagem 
(AEV) é realizado por meio da 
plataforma e-Notariado, am-
biente digital nacional para re-
alização de atos notariais, onde 
os responsáveis deverão abrir 
uma solicitação pela área “ci-
dadão” do site, preenchendo as 
informações necessárias.

Com a solicitação completa, 
os requerentes poderão esco-
lher se preferem emitir o docu-
mento digital de forma presen-

cial, em balcão de atendimento 
do cartório mais próximo do 
CEP de residência, ou de forma 
totalmente remota, por meio 
de videoconferência. Para a 
emissão do ato por videocon-
ferência, os pais devem possuir 
um certi� cado digital padrão 
ICP-Brasil ou Certi� cado No-
tarizado, este último emitido 
gratuitamente pelos Cartórios 
de Notas.

Uma vez emitida, a AEV terá 
validade pré-determinada pe-
los requerentes e poderá ser 
gerada de forma impressa ou 
acessada pelo site ou app (An-
droid ou IOS) do e-Notariado.

Números da sorte e regulamento em
poupancapremiadasicredi.com.br

Poupe
sem parar
pra viajar e 
ganhar até
R$ 2,5 milhões.

Promoção

Poupança
Premiada

Sicredi

INAUGURAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CRAS
No dia 24 ocorreu a inaugu-

ração da reforma e ampliação 
do CRAS. O ambiente foi 
completamente revitalizado, 
proporcionando um espaço 
ainda mais acolhedor e fun-
cional para a execução dos 
projetos voltados para nossa 
população.

A administração municipal, 
consciente da importância do 
setor social, não poupou es-
forços para que essa conquista 
se concretizasse, abrindo um 
novo leque de possibilidades 
para o desenvolvimento de 
ações.

Queremos expressar nossa 
mais profunda gratidão a todos 
que dedicaram seu tempo e 
esforço incansável para tornar 
essa obra uma realidade, a to-
das autoridades presentes nesta 
cerimônia, além de um agra-
decimento especial à Deputada 
Estadual Analice Fernandes 
por sua presença e colaboração 
contínuas, ao Prefeito Vagu-
ininho e ao Vice-Prefeito Mi-
guel por liderarem este projeto 
com determinação e compro-
metimento.

INSCRIÇÕES PARA ENEM 2024 
COMEÇAM NA SEGUNDA-FEIRA, DIA 27

O período de inscrição para 
o Exame Nacional do Ensino 
Médio (Enem) 2024 começa na 
próxima segunda-feira (27) e 
segue até 7 de junho.

A inscrição é feita através 
da Página do Participante do 
Enem, com CPF do estudante 
e senha do portal do governo 
federal Gov.br.

De acordo com o Instituto 
Nacional de Estudos e Pesqui-
sas Educacionais Anísio Teix-
eira (Inep) – que é vinculado ao 
Ministério da Educação e re-
sponsável pela organização do 
Enem –, o pagamento da taxa 
de inscrição deve ser efetuado a 
partir do dia 27 de maio até 12 
de junho.

O valor da taxa continua em 
R$ 85, pagável por boleto (ger-
ado na Página do Participante), 
Pix, cartão de crédito, débito 
em conta corrente ou poupança 
(a depender do banco). Para pa-
gar por Pix, basta acessar o QR 

code que consta no boleto.
O resultado das solicitações 

de isenção da taxa foi divulga-
do pelo Inep em 13 de maio. 
A aprovação da isenção não 
signifi ca que a inscrição foi 
realizada automaticamente. É 
necessário que o interessado se 
inscreva para participar do ex-
ame. No momento da inscrição, 
o participante deverá escolher o 
idioma da prova de língua es-
trangeira (inglês ou espanhol).

TREINEIRO
Podem participar do Enem 

na condição de treineiros os 
estudantes que vão concluir o 
ensino médio após o ano letivo 
de 2024 ou os interessados em 
fazer o exame que não estejam 
cursando e não concluíram o 
ensino médio. O candidato, 
no entanto, deve estar ciente 
de que sua participação servirá 
somente para autoavaliação de 
conhecimentos.

Os resultados individuais do 

treineiro não poderão ser usa-
dos para acesso ao ensino supe-
rior. Os resultados das provas 
deste grupo serão divulgados 
60 dias após a divulgação geral 
dos demais candidatos.

Informações
Para mais informações so-

bre o exame e o processo de 
inscrição, acesse o edital do 
Enem 2024 ou o site ofi cial do 
Inep.

Enem 2024
A edição de 2024 do Exame 

Nacional do Ensino Médio será 
aplicada em todos os estados e 
no Distrito Federal nos dias 3 e 
10 de novembro. No primeiro 
dia do exame, as provas são 
de linguagens, códigos e suas 
tecnologias, além da redação e 
ciências humanas e suas tecno-
logias. A aplicação terá 5 horas 
e 30 minutos de duração.

No segundo dia do exame, 
serão aplicadas as provas de 
ciências da natureza e suas tec-

nologias e matemática e suas 
tecnologias. A aplicação terá 5 
horas de duração.

Criado em 1998, o Enem 
avalia o desempenho escolar 
dos estudantes ao término da 
educação básica, ou seja, no 
fi m do ensino médio. O exame 
se tornou a principal porta de 
entrada para a educação su-
perior no Brasil, por meio do 
Sistema de Seleção Unifi cada 
(Sisu) e de iniciativas como o 
Programa Universidade para 
Todos (Prouni), que concede 
bolsas de estudo integrais e par-
ciais em cursos de graduação e 
sequenciais de formação espe-
cífi ca.

As instituições privadas de 
ensino superior também usam 
as notas do Enem para selecio-
nar estudantes. Os resultados 
ainda servem de parâmetro 
para acesso a auxílios governa-
mentais, como o Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (Fies).
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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para ser FELIZ!
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.

Página 813 de Julho de 2018

EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos
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ARTIGO

A COVID 19 E O ELEITORADO
Tenente Dirceu Cardoso Gonçalves

 A insana, desumana e inacei-
tável politização da pandemia, 
amedronta a  maioria dos brasi-
leiros – que assiste tudo sem saber 
exatamente o que realmente ocor-
re e ao agravamento do quadro 
sem ter idéia de quem está certo 
ou errado - é um mal que pode ter 
provocado mortes e outros pro-
blemas, e tem de ser esclarecido. 
Pouco se conhece sobre a Covid 
19 e existem informes para todo 
gosto, inclusive de que o “fica em 
casa”, patrocinado pelos gover-
nadores e prefeitos com o apoio 
do Supremo Tribunal Federal, fez 
mais mal do que bem. O professor 
Michael Levitt, da Universidade 
de Stanford (Califórnia - EUA), 
vencedor de um prêmio Nobel de 
química em 2013, adverte que o 
lockdown, fechamento do comér-
cio e outras restrições como meio 
de combater o coronavírus é uma 
perda de tempo e pode matar mais 
pessoas. Uma carta assinada por 
3 mil pesquisadores, 4 mil médi-
cos e 65 mil pessoas, divulgada 
internacionalmente no começo do 
mês, prega o isolamento apenas 
de idosos e pessoas do grupo de 
risco para a Covid-19.

Agora surge outra rusga. O 
governador João Dória insiste 
em comprar as vacinas da Chi-
na e o presidente Jair Bolsonaro 
desautoriza a compra (que se-
ria com dinheiro federal), sob o 
argumento de que ainda não há 
nenhuma vacina em condições de 
ser aplicada à população. Mas o 
pior pode ainda acontecer. Go-
vernadores, prefeitos e parti-
dos adversários do presidente 
pretendem ir ao STF para, da 
mesma forma que consegui-
ram apoio para a quarentena, 

reivindicar autoridade a estados 
e municípios para obrigar suas 
populações a se vacinar, com o 
que Bolsonaro não concorda. 
Independente de posições e in-
teresses políticos, partidários, 
econômicos ou ideológicos, é 
bom todos considerarem que, 
por mais força que tenha, não 
cabe ao STF decidir sobre a 
questão. Qualquer vacina, para 
ser aplicada no Brasil, tem de 
receber o laudo e a autorização 
da Anvisa (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária) que, com 
suas atribuições e credenciais 
técnicas e burocráticas, é a ulti-
ma instância no setor, uma espé-
cie de “STF dos medicamentos”. 
Sem sua chancela, não!

É preciso cautela. Além de es-
clarecer técnica e cientificamente 
as dúvidas sobre o já praticado iso-
lamento da população e suspensão 
das atividades, há de se ter clara 
a situação em que se encontram 
as vacinas e quando elas estarão 

disponíveis com a devida segu-
rança. E essa decisão só pode vir 
da Anvisa. Não de governos, de 
governantes ou mesmo do Judici-
ário, que são incompetentes para 
tal. Antes de se falar em vacina-
ção (obrigatoria ou facultativa) 
é necessário ter a vacina e saber 
detalhes até hoje desconhecidos 
de sua ação. O povo jamais poderá 
ser feito de cobaia.

A política é necessária para 
a solução dos problemas da 
sociedade e jamais poderá ser 
confundida com politicalha. 
Seus praticantes têm o dever de 
discutir clara e racionalmente 
até encontrar a melhor solu-
ção. Infelizmente, na questão 
da Covid 19, o que vemos é a 
irracionalidade. Não deveriam 
o presidente, os governadores 
e os partidos políticos entrar 
em rota de colizão a ponto de 
não poderem sentar ao redor 
de uma mesma mesa e buscar 
o ponto de equilíbrio. O povo, 

grande prejudicado nessa queda 
de braços, terá a oportunidade, 
quiçá o dever, de manifestar sua 
opinião nas eleições de prefeito 
que ocorrerão nos dias 15 e 29 
de novembro. Se concorda com 
o que seus prefeitos hoje candi-
datos à reeleição vêm fazendo, 
votar nele; mas se tiver dúvidas 
ou discordar, chegou a hora de 
dar um grande “não” para evitar 
que o errante continue fazendo o 
que a população não aceita. E que 
esse comportamento seja repetido 
em 2022, quando o presidente 
da República e os governadores 
estiverem pedindo os votos de 
reeleição. Os eleitos têm respeitar 
a opinião do povo ou, então, pagar 
o preço da impopularidade.

Apenas para concluir. Tratar 
politicamente e eleitoralmente 
esse problema, que já adoeceu 5,3 
milhões e custou a vida de mais 
de 155 mil brasileiros, além de 
dolosa, é uma grande irrespon-
sabilidade.

JOVENS QUE REAGEM E SE LEVANTAM
O que os 40 milhões de jo-

vens de 18 a 29 anos, do Brasil 
atual, têm em comum? Vivem 
na incerteza e adiam seus so-
nhos. Uma pesquisa de maio 
deste ano, feita pelo Conse-
lho Nacional da Juventude, 
em parceria com entidades 
de renome como a UNESCO, 
demonstra que uma das prin-
cipais preocupações de nossa 
juventude, hoje, é a economia, 
o emprego e a renda. 50% dos 
jovens entre 19 e 24 já esta-
vam desempregados antes da 
crise atual. Segundo o IBGE, 
o desemprego de jovens era 
de 27% em janeiro deste ano. 
Agora, é mais.

A maioria dos jovens bra-
sileiros não tem muito a co-
memorar. Por isso, o Dia Na-
cional da Juventude (DNJ), 
realizado pela Igreja desde 
1985, no quarto domingo de 
outubro, é celebrado este ano 
com reflexões acerca do maior 
desafio atual da juventude, que 
é sobreviver. Este 25 de outu-
bro é, portanto, oportuno para 
os jovens de todos os rincões 
do Brasil intercambiarem seus 
dramas e se animarem com 

o lema do DNJ, inspirado no 
companheirismo de Jesus aos 
discípulos de Emaús: “Ouviu 
e junto com eles caminhou” 
(Lc 24,15-17).

Os discípulos de Emaús re-
tornavam para casa tristes. A 
morte de Jesus frustrou seus 
sonhos libertadores. Jesus, 
no entanto, se pôs a caminhar 
com eles e puxou conversa, 
sem que eles percebessem 
quem era. Seus corações se 
aqueceram com o diálogo 
amigo inspirado na Sagrada 
Escritura. Finalmente, o reco-
nheceram no aconchego do lar 
e no pão abençoado e partilha-
do. Jesus, então, desapareceu. 
Regressando imediatamente a 
Jerusalém, eles testemunha-
ram aos discípulos de Jesus, 
o maravilhoso encontro com 
o ressuscitado. 

O que a atitude de Jesus jun-
to aos discípulos de Emaús 
nos ensina sobre a forma de 
exercermos nossa missão, es-
pecialmente junto aos jovens 
de hoje, sem rumo e frustrados 
em suas expectativas de viver 
com dignidade? Evidentemen-
te, necessitamos nos colocar a 

caminho com eles, fazer-nos 
próximos, conviver da forma 
que eles gostam, ouvir-lhes, 
saber colocar-lhes questões 
significativas, dialogar sobre 
o que realmente lhes faz sen-
tido e nos deixar interpelar 
por suas necessidades, seus 
problemas e seus questiona-
mentos.

Em 2019, um quarto dos 
jovens brasileiros nem tra-
balhavam, nem estudavam. 
Esses “nem-nem” enfrentam 
mais obstáculos ainda com 
a pandemia que se alonga, 
mostrando-se vulneráveis, 
também, do ponto de vista 
psicoemocional e espiritu-
al: desanimam, esvaziam-se, 
envolvem-se com drogas e 
criminalidade, e até desistem 
de viver. Por isso, a sociedade 
precisa ser também “acom-
panhada” e transformada 
segundo critérios evangeli-
zadores, para poder oferecer 
aos jovens as oportunidades 
que necessitam e têm direito. 

Outubro é, para a Igreja, 
o Mês Missionário, tempo 
para reavivarmos nossa mis-
são, especialmente com os 

jovens, prioridade pastoral, 
esta, afirmada pelo Sínodo de 
2018 e nas Diretrizes Gerais 
da Ação Evangelizadora da 
Igreja no Brasil. Trata-se, en-
fim, de evangelizar os jovens, 
mostrando-lhes por gestos 
de amor o quanto eles são 
amados por Deus e o quanto 
Deus quer contar com seus 
corações permeados de ide-
alismo e entusiasmo, e com 
suas ações criativas, trans-
formadoras da realidade e 
geradoras de vida.

Pesa sobre a juventude de 
hoje, um sistema que lhe mas-
sacra, lhe mantém na incerte-
za e lhe força a adiar seus so-
nhos. Cumpre-nos, portanto, 
em meio a tantas situações que 
impedem os jovens de desen-
volver e expressar seu poten-
cial de vida, transmitir-lhes a 
energia vital de Jesus, confor-
me ele o fez ao filho da viúva 
de Naim, já morto: “Jovem, eu 
te digo, levanta-te!” (Lc 7,14). 
Reavivemos essa missão de 
ajudar cada jovem caído pelo 
caminho a reagir e levantar-
-se, afiançando-lhe: “Tua fé 
te salvou!” (Mc 10,52). 

ARTIGO

Dom Reginaldo Andrietta, Bispo Diocesano de Jales

Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE

24 de Outubro de 2020 - Ano II - Edição  Nº 355  - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

Página 0218 de Outubro de 2019

Página 0427 de Setembro de 2019

Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.

Página 813 de Julho de 2018

EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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AB}>ĤD�AD�_H?�D�AD�_HB̂BPQB�BA]Q?\I�?_HB̂BPQB�HB̂_D̂Q?O�=�D�̂BPAD�}DPQB̂Q?A?�?�?��DI�D�H!>�̂BH#�
}DP̂]ABH?AD�HBEB\I�}?̂D�BF�	>B�̂BH#�PDFB?AD�}>H?ADH�B̂_B}]?\O�7BH#�D�_HB̂BPQB�BA]Q?\I�_DH�B"QH?QDI�
?�]"?AD�B�_>G\]}?AD�P?��DHF?�A?�\B]O�NYyY��Y.�O�1?AD�B�_?̂̂?AD�PB̂Q?�}]A?AB�AB�3?\FB]H?�
16DB̂QBI�?D̂�TS�AB�̂BQBFGHD�AB�TUM%O

y(|C��N�(�Y��.NYy(�y.�.�Yd��N���N(������(��yY�d�.�tt��t{&uxx���
|(N�(����.�*����)(�'��Y�����y.��.�Y

fls. 260

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

SA
LO

M
AO

 O
LI

VE
IR

A.
 P

ar
a 

ac
es

sa
r o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 
10

01
67

9-
13

.2
01

8.
8.

26
.0

41
4 

e 
o 

có
di

go
 6

23
08

34
. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

SA
LO

M
AO

 O
LI

VE
IR

A.
 P

ar
a 

ac
es

sa
r o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 
00

00
88

2-
59

.2
01

5.
8.

26
.0

41
4 

e 
o 

có
di

go
 B

I0
00

00
00

7L
6Q

. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos
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ARTIGO

A COVID 19 E O ELEITORADO
Tenente Dirceu Cardoso Gonçalves

 A insana, desumana e inacei-
tável politização da pandemia, 
amedronta a  maioria dos brasi-
leiros – que assiste tudo sem saber 
exatamente o que realmente ocor-
re e ao agravamento do quadro 
sem ter idéia de quem está certo 
ou errado - é um mal que pode ter 
provocado mortes e outros pro-
blemas, e tem de ser esclarecido. 
Pouco se conhece sobre a Covid 
19 e existem informes para todo 
gosto, inclusive de que o “fica em 
casa”, patrocinado pelos gover-
nadores e prefeitos com o apoio 
do Supremo Tribunal Federal, fez 
mais mal do que bem. O professor 
Michael Levitt, da Universidade 
de Stanford (Califórnia - EUA), 
vencedor de um prêmio Nobel de 
química em 2013, adverte que o 
lockdown, fechamento do comér-
cio e outras restrições como meio 
de combater o coronavírus é uma 
perda de tempo e pode matar mais 
pessoas. Uma carta assinada por 
3 mil pesquisadores, 4 mil médi-
cos e 65 mil pessoas, divulgada 
internacionalmente no começo do 
mês, prega o isolamento apenas 
de idosos e pessoas do grupo de 
risco para a Covid-19.

Agora surge outra rusga. O 
governador João Dória insiste 
em comprar as vacinas da Chi-
na e o presidente Jair Bolsonaro 
desautoriza a compra (que se-
ria com dinheiro federal), sob o 
argumento de que ainda não há 
nenhuma vacina em condições de 
ser aplicada à população. Mas o 
pior pode ainda acontecer. Go-
vernadores, prefeitos e parti-
dos adversários do presidente 
pretendem ir ao STF para, da 
mesma forma que consegui-
ram apoio para a quarentena, 

reivindicar autoridade a estados 
e municípios para obrigar suas 
populações a se vacinar, com o 
que Bolsonaro não concorda. 
Independente de posições e in-
teresses políticos, partidários, 
econômicos ou ideológicos, é 
bom todos considerarem que, 
por mais força que tenha, não 
cabe ao STF decidir sobre a 
questão. Qualquer vacina, para 
ser aplicada no Brasil, tem de 
receber o laudo e a autorização 
da Anvisa (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária) que, com 
suas atribuições e credenciais 
técnicas e burocráticas, é a ulti-
ma instância no setor, uma espé-
cie de “STF dos medicamentos”. 
Sem sua chancela, não!

É preciso cautela. Além de es-
clarecer técnica e cientificamente 
as dúvidas sobre o já praticado iso-
lamento da população e suspensão 
das atividades, há de se ter clara 
a situação em que se encontram 
as vacinas e quando elas estarão 

disponíveis com a devida segu-
rança. E essa decisão só pode vir 
da Anvisa. Não de governos, de 
governantes ou mesmo do Judici-
ário, que são incompetentes para 
tal. Antes de se falar em vacina-
ção (obrigatoria ou facultativa) 
é necessário ter a vacina e saber 
detalhes até hoje desconhecidos 
de sua ação. O povo jamais poderá 
ser feito de cobaia.

A política é necessária para 
a solução dos problemas da 
sociedade e jamais poderá ser 
confundida com politicalha. 
Seus praticantes têm o dever de 
discutir clara e racionalmente 
até encontrar a melhor solu-
ção. Infelizmente, na questão 
da Covid 19, o que vemos é a 
irracionalidade. Não deveriam 
o presidente, os governadores 
e os partidos políticos entrar 
em rota de colizão a ponto de 
não poderem sentar ao redor 
de uma mesma mesa e buscar 
o ponto de equilíbrio. O povo, 

grande prejudicado nessa queda 
de braços, terá a oportunidade, 
quiçá o dever, de manifestar sua 
opinião nas eleições de prefeito 
que ocorrerão nos dias 15 e 29 
de novembro. Se concorda com 
o que seus prefeitos hoje candi-
datos à reeleição vêm fazendo, 
votar nele; mas se tiver dúvidas 
ou discordar, chegou a hora de 
dar um grande “não” para evitar 
que o errante continue fazendo o 
que a população não aceita. E que 
esse comportamento seja repetido 
em 2022, quando o presidente 
da República e os governadores 
estiverem pedindo os votos de 
reeleição. Os eleitos têm respeitar 
a opinião do povo ou, então, pagar 
o preço da impopularidade.

Apenas para concluir. Tratar 
politicamente e eleitoralmente 
esse problema, que já adoeceu 5,3 
milhões e custou a vida de mais 
de 155 mil brasileiros, além de 
dolosa, é uma grande irrespon-
sabilidade.

JOVENS QUE REAGEM E SE LEVANTAM
O que os 40 milhões de jo-

vens de 18 a 29 anos, do Brasil 
atual, têm em comum? Vivem 
na incerteza e adiam seus so-
nhos. Uma pesquisa de maio 
deste ano, feita pelo Conse-
lho Nacional da Juventude, 
em parceria com entidades 
de renome como a UNESCO, 
demonstra que uma das prin-
cipais preocupações de nossa 
juventude, hoje, é a economia, 
o emprego e a renda. 50% dos 
jovens entre 19 e 24 já esta-
vam desempregados antes da 
crise atual. Segundo o IBGE, 
o desemprego de jovens era 
de 27% em janeiro deste ano. 
Agora, é mais.

A maioria dos jovens bra-
sileiros não tem muito a co-
memorar. Por isso, o Dia Na-
cional da Juventude (DNJ), 
realizado pela Igreja desde 
1985, no quarto domingo de 
outubro, é celebrado este ano 
com reflexões acerca do maior 
desafio atual da juventude, que 
é sobreviver. Este 25 de outu-
bro é, portanto, oportuno para 
os jovens de todos os rincões 
do Brasil intercambiarem seus 
dramas e se animarem com 

o lema do DNJ, inspirado no 
companheirismo de Jesus aos 
discípulos de Emaús: “Ouviu 
e junto com eles caminhou” 
(Lc 24,15-17).

Os discípulos de Emaús re-
tornavam para casa tristes. A 
morte de Jesus frustrou seus 
sonhos libertadores. Jesus, 
no entanto, se pôs a caminhar 
com eles e puxou conversa, 
sem que eles percebessem 
quem era. Seus corações se 
aqueceram com o diálogo 
amigo inspirado na Sagrada 
Escritura. Finalmente, o reco-
nheceram no aconchego do lar 
e no pão abençoado e partilha-
do. Jesus, então, desapareceu. 
Regressando imediatamente a 
Jerusalém, eles testemunha-
ram aos discípulos de Jesus, 
o maravilhoso encontro com 
o ressuscitado. 

O que a atitude de Jesus jun-
to aos discípulos de Emaús 
nos ensina sobre a forma de 
exercermos nossa missão, es-
pecialmente junto aos jovens 
de hoje, sem rumo e frustrados 
em suas expectativas de viver 
com dignidade? Evidentemen-
te, necessitamos nos colocar a 

caminho com eles, fazer-nos 
próximos, conviver da forma 
que eles gostam, ouvir-lhes, 
saber colocar-lhes questões 
significativas, dialogar sobre 
o que realmente lhes faz sen-
tido e nos deixar interpelar 
por suas necessidades, seus 
problemas e seus questiona-
mentos.

Em 2019, um quarto dos 
jovens brasileiros nem tra-
balhavam, nem estudavam. 
Esses “nem-nem” enfrentam 
mais obstáculos ainda com 
a pandemia que se alonga, 
mostrando-se vulneráveis, 
também, do ponto de vista 
psicoemocional e espiritu-
al: desanimam, esvaziam-se, 
envolvem-se com drogas e 
criminalidade, e até desistem 
de viver. Por isso, a sociedade 
precisa ser também “acom-
panhada” e transformada 
segundo critérios evangeli-
zadores, para poder oferecer 
aos jovens as oportunidades 
que necessitam e têm direito. 

Outubro é, para a Igreja, 
o Mês Missionário, tempo 
para reavivarmos nossa mis-
são, especialmente com os 

jovens, prioridade pastoral, 
esta, afirmada pelo Sínodo de 
2018 e nas Diretrizes Gerais 
da Ação Evangelizadora da 
Igreja no Brasil. Trata-se, en-
fim, de evangelizar os jovens, 
mostrando-lhes por gestos 
de amor o quanto eles são 
amados por Deus e o quanto 
Deus quer contar com seus 
corações permeados de ide-
alismo e entusiasmo, e com 
suas ações criativas, trans-
formadoras da realidade e 
geradoras de vida.

Pesa sobre a juventude de 
hoje, um sistema que lhe mas-
sacra, lhe mantém na incerte-
za e lhe força a adiar seus so-
nhos. Cumpre-nos, portanto, 
em meio a tantas situações que 
impedem os jovens de desen-
volver e expressar seu poten-
cial de vida, transmitir-lhes a 
energia vital de Jesus, confor-
me ele o fez ao filho da viúva 
de Naim, já morto: “Jovem, eu 
te digo, levanta-te!” (Lc 7,14). 
Reavivemos essa missão de 
ajudar cada jovem caído pelo 
caminho a reagir e levantar-
-se, afiançando-lhe: “Tua fé 
te salvou!” (Mc 10,52). 

ARTIGO

Dom Reginaldo Andrietta, Bispo Diocesano de Jales

Diretor presidente: Luana Penariol Amorim 
Diretor/redator: Luide Amorim Mendes 

Colunista: Tenente Dirceu Cardoso
Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

Tiragem: 500 exemplares

Redação: Rua Otávio Sabion, nº 3862 - Bairro Sabion 2
Fone: (17) 99752-9367 - Palmeira D’Oeste/SP

CEP: 15.720-000 - E-mail: tribunadacomarca@yahoo.com.br

Diagramação e impressão: Renato Furlan Neto (17) 99755-6687
Impressão Editora JG Rio Preto - CNPJ 00.273.211/0001-06 - FONE (17) 3224-9175

fls. 106

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

SA
LO

M
AO

 O
LI

VE
IR

A
. P

ar
a 

ac
es

sa
r o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 
10

00
21

5-
75

.2
02

3.
8.

26
.0

41
4 

e 
o 

có
di

go
 tw

0r
gd

4R
. 

fls. 135

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

SA
LO

M
AO

 O
LI

VE
IR

A
. P

ar
a 

ac
es

sa
r o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 
10

00
61

4-
41

.2
02

2.
8.

26
.0

41
4 

e 
o 

có
di

go
 n

VS
Bc

o1
F.

 

fls. 89

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

SA
LO

M
AO

 O
LI

VE
IR

A.
 P

ar
a 

ac
es

sa
r o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o 
sit

e 
ht

tp
s:

//e
sa

j.t
jsp

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

10
01

17
0-

09
.2

02
3.

8.
26

.0
41

4 
e 

o 
có

di
go

 jz
qL

bb
cl.

 

fls. 247

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

SA
LO

M
AO

 O
LI

VE
IR

A.
 P

ar
a 

ac
es

sa
r o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 
10

01
72

3-
32

.2
01

8.
8.

26
.0

41
4 

e 
o 

có
di

go
 x

tT
qG

VC
v.

 

fls. 179

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

SA
LO

M
AO

 O
LI

VE
IR

A.
 P

ar
a 

ac
es

sa
r o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 
10

02
42

8-
59

.2
02

0.
8.

26
.0

41
4 

e 
o 

có
di

go
 8

TD
us

M
yG

. 

fls. 158
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

AF
AE

L 
SA

LO
M

AO
 O

LI
VE

IR
A.

 P
ar

a 
ac

es
sa

r o
s 

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

10
03

35
2-

07
.2

01
9.

8.
26

.0
41

4 
e 

o 
có

di
go

 P
D

pa
Yg

N
w

. 



24 de Maio de 2024 Página 03

Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

18 de Outubro de 2019 - Ano II - Edição  Nº 306  - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

ÔÔPPPPPPP RRR d
R ES I D E N C I A L

Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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3S���~3$.-�~���-����~��-i3��3�̂ �~-���̂ S�-������H��3~-�/-���-=���-�

-i3��3�̂ �~-���̂ S�-����/�-
���-�S��y}}}�����z�z}y����z��}�y���1\4]�22T��Cb�\D]�FG�6bMGbVI�

FD�@DMD�AUb�DN�FI��hjh�mn�/ruqnljr�~�-nxonN�7cVDFI�FG�<�I�8DCaIN�6M\D]T�5D�DGa�<DaIK�I�1abJGbMDN�UD�

�IMKD�FD�9GbN�GV�T��̂ ���̂ =���DIc��CG�I�dMGcGUVG�GFbVDa�JbMGK�IC�FGaG��IU G�bKGUVI�VbJGMGK��CGN�dIM�

cGUVGU�D�dMI�GMbFD�GK�ZO!RY!YZRQN�VMDUcbVDFD�GK�fCa�DFI�GK�Z̀!ZY!YZRQN��Ib�FG�MGVDFD�D�3S���~3$.-�

FG��IM�G�FG�1abJGbMD�FIc�<DUVIcN�LMDcbaGbMIN�Jb"JIN�DdIcGUVDFIN�dIMVDFIM�FI�FI�CKGUVI�FG�bFGUVbFDFG�5��U��
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Centermedi Comercio de Produtos Hospitalares Ltda
CNPJ: 03.652.030/0001-70
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
Contrato 38/2024
Valor global R$ 38.857,50 
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
______________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda
CNPJ: 56.081.482/0001-06
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
Contrato 39/2024
Valor global R$ 7.690,00
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
______________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Distribuidora de Medicamentos Backes Ltda
CNPJ: 25.279.552/0001-01
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
Contrato 40/2024
Valor global R$ 35.845,50
Data: 20/05/2024
________________________________________________________________

Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Pontamed Farmacêutica Ltda
CNPJ: 02.816.696/0001-54
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.

Contrato 41/2024
Valor global R$ 38.335,60
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
________________________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: R.A.P. Aparecida Comercio de Medicamentos Ltda
CNPJ: 06.968.107/0001-04
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
Contrato 42/2024
Valor global R$ 38.857,50
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
________________________________________________________________

Extrato de Contrato 

Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Aglon Comercio e Representações Ltda
CNPJ: 65.817.900/0001-71
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
________________________________________________________________

Contrato 43/2024
Valor global R$ 19.690,00
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
______________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Passos Comercial Hospitalar – Ltda - EPP
CNPJ: 14.504.853/0001-75
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
Contrato 44/2024
Valor global R$ 67,50
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
________________________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: IGL Comercial Ltda
CNPJ: 20.657.155/0001-02
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
Contrato 45/2024
Valor global R$ 78.950,70
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
________________________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Distrimix Distribuidora de Medicamentos Ltda
CNPJ: 01.417.694/0001-20

Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da 
Unidade Básica de 

Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma parcelada, diária, 
conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de qualidade exigíveis 
pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme Termo de Refe-
rência.
Contrato 46/2024
Valor global R$13.918,00
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
________________________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Cirurgica Olimpio Ltda
CNPJ: 01.140.868/0001-50
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
Contrato 47/2024
Valor global R$ 33.814,40
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
______________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Comercial Mark Atacadista Ltda 
CNPJ: 09.315.996/0001-07
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
Contrato 48/2024
Valor global R$ 5.745,00
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
________________________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Distribuidora Medical Ltda
CNPJ: 20.227.692/0001-12
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
Contrato 49/2024
Valor global R$ 4.674,00
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
________________________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: MD Comercial Hospitalar Ltda
CNPJ: 33.315.644/0001-28
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.
Contrato 50/2024
Valor global R$ 11.679,00
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  
________________________________________________________________

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: W.A. Comercio de Medicamentos Ltda
CNPJ: 43.232.006/0001-05

Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades 
da Unidade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento 
de forma parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os 
padrões de qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação 
vigente, conforme Termo de Referência.
Contrato 51/2024
Valor global R$ 12.424,40
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
________________________________________________________________

Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Santa Salete
Contratada: Conquista Distribuidora d Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda
CNPJ: 12.418.191/0001-95

Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Uni-
dade Básica de Saúde do Município de Santa Salete, com fornecimento de forma 
parcelada, diária, conforme solicitação, os quais deverão observar os padrões de 
qualidade exigíveis pelo mercado nacional e atender a legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.

Contrato 52/2024
Valor global R$ 7.419,00
Data: 20/05/2024
Vigência: 20/05/24 até 20/05/2025 
Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Processo nº 019/2024 
Setor de Licitações e Contratos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAI/2023 A ABR/2024

CAMARA MUNICIP DE PALMEIRA D'OESTE

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
MAI/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGO/2023 SET/2023 OUT/2023 NOV/2023 DEZ/2023 JAN/2024 FEV/2024 MAR/2024 ABR/2024

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

69.371,41 74.717,11 73.352,04 67.511,15 67.511,15 67.511,15 98.385,32 80.178,87 75.706,61 75.706,61 73.113,48 853.354,03 0,0030.289,13Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.636,98 0,0036.636,98Remuneração de Agentes Políticos

20.856,21 21.265,73 21.176,70 21.176,70 21.176,70 21.176,70 34.659,63 24.236,49 24.236,49 24.236,49 24.236,49 279.290,54 0,0020.856,21Encargos Sociais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

90.227,62 95.982,84 94.528,74 88.687,85 88.687,85 88.687,85 133.044,95 104.415,36 99.943,10 99.943,10 97.349,97 1.169.281,55 0,0087.782,32  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

90.227,62 95.982,84 94.528,74 88.687,85 88.687,85 88.687,85 133.044,95 104.415,36 99.943,10 99.943,10 97.349,97 1.169.281,55 0,0087.782,32  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

40.301.082,14RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

40.301.082,14RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
1.169.281,55 2,90DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)
2.418.064,93 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
2.297.161,68 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
2.176.258,44 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Conforme Layout Audesp 2024, de 20/03/2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAI/2023 A ABR/2024

CAMARA MUNICIP DE PALMEIRA D'OESTE

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

Conforme Layout Audesp 2024, de 20/03/2024
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço
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R ES I D E N C I A L

Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº034/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA ÁGUA E GÁS GODARELLI 
LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa AGUA E GÁS GODARELLI LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº07.630.441/0001-16, sediado na Rua Jose Fernandes Montoro nº4353– Jd. 
Primavera II, na cidade de Palmeira d’Oeste/SP doravante designado CONTRA-
TADO, neste ato representada por ANGELO BIGOTTO GODARELLI, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 012/2.024 e em observância às disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021  e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, me-
diante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
37 808.003.001 BOTIJÃO P-13 Marca: LIQUIGÁS BTJ 
80 93,00 7.440,00
  Total do Proponente    
7.440,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.440,00 (Sete Mil Quatrocentos e Qua-
renta Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi -
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execu-
ção contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações do 
objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren-
tes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto ini-
cialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-
tratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser re-
colhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________
ÁGUA E GÁS GODARELLI LTDA
                                     ANGELO BIGOTTO GODARELLI
TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: ÁGUA E GÁS GODARELLI LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 034/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para 
a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Palmeira 
d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados es-
tão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad-
TCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE



24 de Maio de 2024 Página 05

Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
pre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Angelo Bigotto Godarelli
Cargo: Proprietário
CPF: 412.966.498-06
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79
Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº030/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA ARNALDO TAVARES DA SILVA 
78477344868.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa ARNALDO TAVARES DA SILVA 78477344868  inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 36.025.587/0001-30, sediado na chácara Cheiro Verde, nº1156 – Corrego do 
Bacuri, na cidade de Palmeira d’ Oeste/SP doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representada por ARNALDO TAVARES DA SILVA, conforme atos cons-
titutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 012/2.024 e em observância às disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021  e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presen-
te Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
6 017.001.117 BATATA INGLESA Marca: IN NATURA KG 
4000 9,00 36.000,00
27 017.001.135 MAÇA NACIONAL PEQUENA 110 GR Marca: IN 
NATURA KG 2400 11,34 27.216,00
31 017.001.072 MELAO AMARELO Marca: IN NATURA KG 
1800 8,00 14.400,00
  Total do Proponente    
77.616,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 77.616,00 (Setenta e Sete Mil seiscentos 
e dezesseis Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri-
fi cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigi-
do, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações 
do objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);

II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE

Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

ÔÔPPPPPPP RRR d
R ES I D E N C I A L

Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________
ARNALDO TAVARES DA SILVA 78477344868
                                        ARNALDO TAVARES DA SILVA 
TESTEMUNHAS:
1-                                                                         
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: ARNALDO TAVARES DA SILVA 78477344868
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 030/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados es-
tão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad-
TCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Arnaldo Tavares da Silva 
Cargo: Proprietário
CPF: 36.025.587/0001-30
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79

Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº037/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MU-
NICÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA BOIPORE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa BOIPORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS 
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº29.233.371/0002-86, sediado na Rua Equa-
dor. nº3334 – Quadra 163 Lote 008, na cidade de Jales/SP doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por RENATO MARTINS SILVA, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 012/2.024 e em observância às disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021  e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, me-
diante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
10 017.001.121 CARNE BOVINA FRESCA EM CUBOS PATI-
NHO/COXÃO DURO Marca: BOIPORE KG 1800 2 9 , 9 0  
53.820,00
  Total do Proponente    
53.820,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 53.820,00 (Cinquenta e Três Mil Oitocen-
tos e Vinte Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri-
fi cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigi-
do, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações 
do objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE

Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço
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R ES I D E N C I A L

Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ

13 de Julho de 2018 - Ano III - Nº 250 - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL
_________________________________
    BOIPORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
                                            RENATO MARTINS SILVA
TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: BOIPORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVA-
DOS LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 037/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Ca-
dTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;

g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Renato Martins Silva
Cargo: Proprietário
CPF: 157.421.888-38
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79
Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).

________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº032/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA CARLA PEREIRA FROSSARD 
CARDELIQUIO DE MELO 29826569810

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa CARLA PEREIRA FROSSARD CARDELIQUIO DE MELO 29826569810  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.259.891/0001-63, sediado na Estm Antonio 
Francisco Borges nº30,25– Dalas, na cidade de Palmeira d’ Oeste/SP doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por CARLA PEREIRA FROS-
SARD CARDELIQUIO DE MELO, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
012/2.024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021  e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
43 017.001.166 POLPA DE FRUTA 100% FRUTA NATURAL SA-
BOR MELÃO CAIPIRA KG 400 17,57 7.028,00
  Total do Proponente    
7.028,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.028,00 (Sete Mil e Vinte e Oito Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi -
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações do 
objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-
tratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

ÔÔPPPPPPP RRR d
R ES I D E N C I A L

Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.

Página 0727 de Setembro de 2019

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________
CARLA PEREIRA FROSSARD CARDELIQUIO DE MELO 29826569810
                    CARLA PEREIRA FROSSARD CARDELIQUIO DE MELO

TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: CARLA PEREIRA FROSSARD CARDELIQUIO DE MELO 
29826569810
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 032/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Ca-
dTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Carla Pereira Frossard Cardeliquio de Melo 
Cargo: Proprietária
CPF: 298.265.698-10
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79
Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº025/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA CAROLPAN COMÉRCIO ATA-
CADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/Es-
tado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a em-
presa CAROLPAN COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.036.850/0001-14, sediado na Avenida 
Inôcência Figueiredo, nº53-58 - Centro, na cidade de Palmeira d’ Oeste doravan-
te designado CONTRATADO, neste ato representada por LEANDRO FERREIRA 
ZANELATI, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 012/2.024 e em obser-
vância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021  e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Presencial nº 01/2.024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
14 017.003.039 CHOCOLATE EM PÓ 50% CACAU Marca: HA-
RALD KG 100 25,50 2.550,00
19 017.001.129 FARINHA DE TRIGO PRE MISTURA 25KG Mar-
ca: COAMO SC 700 74,50 52.150,00
21 017.001.131 FERMENTO BIOLOGICO 500GR Marca: PA-
RALEVA PCT 1800 9,29 16.722,00
  Total do Proponente    
71.422,00
     
      
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 71.422,00 (Setenta e Um Mil Quatrocen-
tos e Vinte e Dois Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi -
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.

Página 813 de Julho de 2018

EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 ��3=HŜ i�~���H��3$̂ �~-����̂ ~-�~���.-�/̂ Hi-
0124504�67�84927:54�6;17<>7
?151�67�84927:54�6;17<>7
@454�AB:04
5CD�E@�FG�BIJGKLMIN�OPQRN�TN�0GUVMI�W�078�RXQYZWZZZN�?IUG[�\RQ]�
_̀XRWR_RQN�8DaKGbMD�6;IGcVGW<8�W�7WKDba[�dDaKGbMDFIGcVGeVfcdTfCcTLM
ghjkjlh�mn�̂onpmlqnpoh�rh�/stulvhw�mrx�yz{|}qlp��xy�{}}qlp

�~3�̂ i�~��3S���~3$.-

8MI�GccI�6b�bVDa�U�[ y}}}�����z�z}y����z��}�y�
0aDccG���4ccCUVI[ 3ponjml��h����	onur�n�
	jronur
5G�CGMGUVG[ �htnjoh�-ul�nljr�mhx��rpohx
:UVGMFbVDUFI�\8DccbJI][�hjn�mn�-ul�nljr�mhx��rpohx

8MbIMbFDFG�:FIcI
�CcVb�D��MDVCbVD

�~3�̂ i�/̂ �̂ �
-Sg�
3��S�-�~�����
�3�-�����/�~3~-�S-��̂H�-��~��
3S���~3$.-�~���-����~��-i3��3�̂ �~-���̂ S�-������H��3~-�/-��
�-=���-�-i3��3�̂ �~-���̂ S�-����/�-
���-�S�y}}}�����z�z}y����z��}�y��

1\4]�22T��Cb�\D]�FG�6bMGbVI�FD�@DMD�AUb�DN�FI�?IMI�FG�8DaKGbMD�6;1GcVGN�7cVDFI�FG�<�I�8DCaIN�
6M\D]T�54?479�<491241�19:@7:54N�UD��IMKD�FD�9GbN�GV�T

�~3�̂ i�/̂ �̂ �
-Sg�
3��S�-�~�����
�3�-�����/�~3~-�S-�� Ĥ�-��~��
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FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações do 
objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-
tratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL
_________________________________
CAROLPAN COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
LEANDRO FERREIRA ZANELATI

TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: CAROLPAN COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS EIRELI
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 025/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Ca-
dTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Leandro Ferreira Zanelati
Cargo: Proprietário
CPF: 266.079.328-00
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79

Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº036/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA CRF ALIMENTOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa CRF ALIMENTOS LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº48.828.205/0001-
96, sediado na Rua Antonio Ferreira Jr. nº112– Jardim Morada do Sol, na cidade 
de Japura/PR doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
CLARICE REIS FERREIRA, conforme atos constitutivos da empresa OU procura-
ção apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 012/2.024 
e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021  e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Presencial nº 01/2.024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
39 017.001.163 POLPA DE FRUTA 100% FRUTA NATURAL SA-
BOR ACEROLA Marca: MAQUEA KG 400 1 3 , 1 3  
5.252,00
44 808.003.357 POLPA 100% DE FRUTAS SABOR UVA Marca: 
MAQUEA KG 400 16,46 6.584,00
  Total do Proponente    
11.836,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 11.836,00 (Onze Mil Oitocentos e Trinta 
e Seis Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi -
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

18 de Outubro de 2019 - Ano II - Edição  Nº 306  - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

ÔÔPPPPPPP RRR d
R ES I D E N C I A L

Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   

��.8CNYd�y���C��.$Y�y(����Yy(�y���)(�*YCd(
+,-/0+/�12�3/4-250/�16,2792
:,0,�12�3/4-250/�16,2792
;/0/�<=5+/
0>?�@;�AB�=DEBFGHDI�JKLMI�OI�+BPQHD�R�+23�MSLTURUUUI�:DPBV�WMLX�
Z[SMRMZMLI�3?\FB]H?�16DB̂QBR73�R�2RF?]\V�_?\FB]H?ADB̂QB̀ Qâ_Oa>̂OGH
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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RQTROZTOP_WEN�bUc�MbVI�UI�08?�cIL�I�U��ZÒTYX#T̀#PWYON��ba I�FG��I�I��IM�G�FIc�<DUVIc�G�FG�%GUGFbVD�5IcD�

FG��GcCcN�MGcbFGUVG�G�FIKb�babDFI�UD�5CD��Ic&�0DMaIc�?Ga'�bIN�U��̀RWXPN��I DL�9Cb��8DaDVDN�UD��bFDFG�FG�

8DaKGbMD�F(1GcVGW<8N�078�RXQYZWZZZN�FG�aDMDUFIWI\D]�DLcIaCVDKGUVG�bU�DdD��FG�G)GM�GM�dGccIDaKGUVG�Ic�

DVIc�FD�JbFD��bJba�G�UIKGDFI\D]��IKI��CMDFIMN�GK��DM*VGM�FG�bUbVbJIN�I\D]�<M\D]T�5ILGMVI�FG�1abJGbMD�FIc�

<DUVIcN�LMDcbaGbMIN��IUJbJGUVGN�FbDMbcVDN�dIMVDFIM�FI�FI�CKGUVI�FG�bFGUVbFDFG�5��U��ỲT̀_PTZXOWYN�bUc�MbVI�
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-
ções pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se verifi -
carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execu-
ção contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não es-
teja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-
rança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-
nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações do 
objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de car-
gos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-
tratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a ex-
tinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimen-
to previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Pu-
nidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, sub-
sidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL
_________________________________
    CRF ALIMENTOS LTDA - EPP
                                            CLARICE REIS FERREIRA
TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: CRF ALIMENTOS LTDA - EPP
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 036/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para 
a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Palmeira 
d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema ele-
trônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Di-
ário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declara-
ção(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: ________________________________________________________
_________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Clarice Reis Ferreira
Cargo: Proprietária
CPF: 039.441.369-50
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79
Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados rela-
cionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de 
contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de notifi cação 
específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº038/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA EDSON GONÇALVES FELICIO 
ME.

A Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste, com sede na Avenida Dr. Francisco 
Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDSON 
GONÇALVES FELICIO ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.410.930/0001-05, se-
diado na Rua Brasil, nº60-46, na cidade de Palmeira d’ Oeste doravante designado 
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE

24 de Outubro de 2020 - Ano II - Edição  Nº 355  - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

Página 0218 de Outubro de 2019

Página 0427 de Setembro de 2019

Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ

13 de Julho de 2018 - Ano III - Nº 250 - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.

Página 813 de Julho de 2018

EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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bcefegc�hi�Yjikhglikjc�mc�*nopgqcr�hms�tuvwxlgk�zst{vxxlgk

�y.�Yd�y��|.�Y$)(

3HD}B̂̂D�1]~]Q?\�P�V txxt��{�tw�uxt����u��x�t�
+\?̂̂BV�/̂ >̂PQDV Cs�qm�g�c���Cs�qm�g�c�(ehgkfegm
0B	>BHBPQBV �cm
�gkm��cksiqm��gmki
0B	>BH]ADV Ykjckgc��cheg�is�hm��gp�m

�y.�Yd�y��|.�Y$)(���*�Y�(�y��wx�y.Y��
*�(|���(�N��txxt��{�tw�uxt����u��x�t�

,W/X�--O��>]�W?X�AB�1]HB]QD�A?�;?H?�<P]}?I�AD�:DHD�AB�3?\FB]H?�16,B̂QBI�2̂Q?AD�AB�7�D�3?>\DI�
1HW?XO�0/:/24�7/4,-/,�,45;250/I�P?��DHF?�A?�4B]I�BQ}O

�Y���Y8���?WDX�YN�(N.(��(y�.�C���yY��.d�Y�B��Y�.YNY�y(���YN�(��
�.d�Y���H?̂]\B]H?I�+?̂?A?I�	>B�\�B��D]�_HD_D̂Q?�>F?�?��D�AB��̂>}?_]�D�_DH�_?HQB�AB��D?	>]P?�
:DP̂B}?��]?PB�B�D>QHD̂I�E]̂?PAD�?�?	>]̂]��D�AD�̂B~>]PQB�GBFV��F�]F�EB\�>HG?PD�AB��DHF?QD�
HBQ?P~>\?HI�ABPDF]P?AD�\DQB� MZ I�A?�	>?AH?� UT I�AD�̂BQDH� TT I�̂]Q>?AD�P?�/EBP]A?�1D>QDH�
:H?P}]̂}D�:!\]"�AB�-BPADP�?I�}BPQHDI�PB̂Q?�}]A?AB�B�}DF?H}?�AB�3?\FB]H?�A6,B̂QBI�73O�
2P}DPQH?PADR̂B�D�H!>�BF�\>~?H�]P}BHQD�B�P�D�̂?G]ADI��D]�ABQBHF]P?A?�?�̂>?�|.�Y$)(I�_DH�
2159/4I�_?H?�D̂�?QD̂�B�QBHFD̂�A?�?��D�_HD_D̂Q?�B�_?H?�	>BI�PD�_H?�D�AB�MS�A]?̂I�	>B��\>]H#�?_�̂�D�
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

CONTRATADO, neste ato representada por EDSON GONÇALVES FELICIO, con-
forme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 012/2.024 e em observância às disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021  e demais legislações aplicáveis, resolvem cele-
brar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de de-
zembro, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
11  CARNE BOVINA FRESCA MOIDA Marca:FRIGOSUL KG 
6500 27,4 178.100,00
      
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 178.100,00 (Cento e Setenta e Oito Mil 
e Cem Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi -
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações do 
objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-
tratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________
EDSON GONÇALVES FELICIO ME
EDSON GONÇALVES FELICIO

TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: EDSON GONÇALVES FELICIO ME
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 023/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Ca-
dTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Edson Gonçalves Felicio
Cargo: Proprietário
CPF: 046.259.998-12
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79

Assinatura:  _________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº035/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA FIORAVANTE COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa FIORAVANTE COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº44.210.916/0001-41, sediado na Rua Jose Antonio 
Alexandre nº317– Distrito Industrial Jorge Issa, na cidade de Birigui/SP doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por FERNANDO FIORAVAN-
TE, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos au-
tos, tendo em vista o que consta no Processo nº 012/2.024 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021  e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial 
nº 01/2.024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
4 808.003.226 AMIDO DE MILHO PCT 500 GR Marca: Siamar 
PCT 150 3,50 525,00
17 017.003.082 EXTRATO DE TOMATE Marca: Xavante KG 
1600 5,98 9.568,00
25 017.001.178 LEITE DE SOJA Marca: Líder LTS 150 
6,60 990,00
32 017.001.139 MILHO VERDE EM CONSERVA 1,7 KG Marca: 
Ramy LTA 90 24,50 2.205,00
41 808.003.356 POLPA 100% DE FRUTAS SABOR LIMÃO Mar-
ca: Ls congelados KG 400 11,46 4.584,00
46 017.001.144 SAL REFINADO Marca: União KG 750 
1,40 1.050,00
  Total do Proponente    
18.922,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 18.922,00 (Dezoito Mil Novecentos e Vinte 
Dois Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi -
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações do 
objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-
tratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 

que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
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para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos
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do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL
_________________________________
FIORAVANTE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
                                            FERNANDO FIORAVANTE
TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: FIORAVANTE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 035/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados es-
tão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad-
TCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Fernando Fioravante
Cargo: Proprietário
CPF: 436.250.068-55
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79
Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº027/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA FREITAS & GASQUES LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa FREITAS & GASQUES LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.755.307/0001-56, sediado na Rua Brasil, nº62-37 – Centro, na cidade de Pal-

meira d’Oeste/SP doravante designado CONTRATADO, neste ato representada 
por VALMIR DOS SANTOS GASQUES, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 012/2.024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021  
e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024., conforme as necessidades e demandas, nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
22 017.000.108 FERMENTO QUIMICO EM PÓ POTE 100 GR 
Marca: KININO POTE 100 2,75 275,00
24 017.001.133 FILÉ DO PEITO DE FRANGO Marca: CONFINA 
KG 3500 15,95 55.825,00
34 017.001.141 OREGANO PCT 200GR Marca: CHILENO PCT 
50 5,20 260,00
  Total do Proponente    
56.360,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 56.360,00 (Cinqueta e Seis Mil trezentos 
e Sessenta Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri-
fi cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigi-
do, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações 
do objeto licitado.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
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SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE

24 de Outubro de 2020 - Ano II - Edição  Nº 355  - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

Página 0218 de Outubro de 2019

Página 0427 de Setembro de 2019

Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
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Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   

��.8CNYd�y���C��.$Y�y(����Yy(�y���)(�*YCd(
+,-/0+/�12�3/4-250/�16,2792
:,0,�12�3/4-250/�16,2792
;/0/�<=5+/
0>?�@;�AB�=DEBFGHDI�JKLMI�OI�+BPQHD�R�+23�MSLTURUUUI�:DPBV�WMLX�
Z[SMRMZMLI�3?\FB]H?�16DB̂QBR73�R�2RF?]\V�_?\FB]H?ADB̂QB̀ Qâ_Oa>̂OGH
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ

13 de Julho de 2018 - Ano III - Nº 250 - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.

Página 0727 de Setembro de 2019

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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bcefegc�hi�Yjikhglikjc�mc�*nopgqcr�hms�tuvwxlgk�zst{vxxlgk

�y.�Yd�y��|.�Y$)(

3HD}B̂̂D�1]~]Q?\�P�V txxt��{�tw�uxt����u��x�t�
+\?̂̂BV�/̂ >̂PQDV Cs�qm�g�c���Cs�qm�g�c�(ehgkfegm
0B	>BHBPQBV �cm
�gkm��cksiqm��gmki
0B	>BH]ADV Ykjckgc��cheg�is�hm��gp�m

�y.�Yd�y��|.�Y$)(���*�Y�(�y��wx�y.Y��
*�(|���(�N��txxt��{�tw�uxt����u��x�t�

,W/X�--O��>]�W?X�AB�1]HB]QD�A?�;?H?�<P]}?I�AD�:DHD�AB�3?\FB]H?�16,B̂QBI�2̂Q?AD�AB�7�D�3?>\DI�
1HW?XO�0/:/24�7/4,-/,�,45;250/I�P?��DHF?�A?�4B]I�BQ}O

�Y���Y8���?WDX�YN�(N.(��(y�.�C���yY��.d�Y�B��Y�.YNY�y(���YN�(��
�.d�Y���H?̂]\B]H?I�+?̂?A?I�	>B�\�B��D]�_HD_D̂Q?�>F?�?��D�AB��̂>}?_]�D�_DH�_?HQB�AB��D?	>]P?�
:DP̂B}?��]?PB�B�D>QHD̂I�E]̂?PAD�?�?	>]̂]��D�AD�̂B~>]PQB�GBFV��F�]F�EB\�>HG?PD�AB��DHF?QD�
HBQ?P~>\?HI�ABPDF]P?AD�\DQB� MZ I�A?�	>?AH?� UT I�AD�̂BQDH� TT I�̂]Q>?AD�P?�/EBP]A?�1D>QDH�
:H?P}]̂}D�:!\]"�AB�-BPADP�?I�}BPQHDI�PB̂Q?�}]A?AB�B�}DF?H}?�AB�3?\FB]H?�A6,B̂QBI�73O�
2P}DPQH?PADR̂B�D�H!>�BF�\>~?H�]P}BHQD�B�P�D�̂?G]ADI��D]�ABQBHF]P?A?�?�̂>?�|.�Y$)(I�_DH�
2159/4I�_?H?�D̂�?QD̂�B�QBHFD̂�A?�?��D�_HD_D̂Q?�B�_?H?�	>BI�PD�_H?�D�AB�MS�A]?̂I�	>B��\>]H#�?_�̂�D�
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 ��3=HŜ i�~���H��3$̂ �~-����̂ ~-�~���.-�/̂ Hi-
0124504�67�84927:54�6;17<>7
?151�67�84927:54�6;17<>7
@454�AB:04
5CD�E@�FG�BIJGKLMIN�OPQRN�TN�0GUVMI�W�078�RXQYZWZZZN�?IUG[�\RQ]�
_̀XRWR_RQN�8DaKGbMD�6;IGcVGW<8�W�7WKDba[�dDaKGbMDFIGcVGeVfcdTfCcTLM
ghjkjlh�mn�̂onpmlqnpoh�rh�/stulvhw�mrx�yz{|}qlp��xy�{}}qlp

�~3�̂ i�~��3S���~3$.-

8MI�GccI�6b�bVDa�U�[ y}}}�����z�z}y����z��}�y�
0aDccG���4ccCUVI[ 3ponjml��h����	onur�n�
	jronur
5G�CGMGUVG[ �htnjoh�-ul�nljr�mhx��rpohx
:UVGMFbVDUFI�\8DccbJI][�hjn�mn�-ul�nljr�mhx��rpohx

8MbIMbFDFG�:FIcI
�CcVb�D��MDVCbVD

�~3�̂ i�/̂ �̂ �
-Sg�
3��S�-�~�����
�3�-�����/�~3~-�S-��̂H�-��~��
3S���~3$.-�~���-����~��-i3��3�̂ �~-���̂ S�-������H��3~-�/-��
�-=���-�-i3��3�̂ �~-���̂ S�-����/�-
���-�S�y}}}�����z�z}y����z��}�y��

1\4]�22T��Cb�\D]�FG�6bMGbVI�FD�@DMD�AUb�DN�FI�?IMI�FG�8DaKGbMD�6;1GcVGN�7cVDFI�FG�<�I�8DCaIN�
6M\D]T�54?479�<491241�19:@7:54N�UD��IMKD�FD�9GbN�GV�T

�~3�̂ i�/̂ �̂ �
-Sg�
3��S�-�~�����
�3�-�����/�~3~-�S-�� Ĥ�-��~��
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FbDcN�G�D�b)DFI�UD��IMKD�FD�aGbT�Ŝ ~̂ �� 3̂�T�6DFI�G�dDccDFI�UGcVD��bFDFG�FG�8DaKGbMD�6;IGcVGN�DIc�Y#�FG�

cGVGKLMI�FG�YZRPT

fls. 179

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

SA
LO

M
AO

 O
LI

VE
IR

A.
 P

ar
a 

ac
es

sa
r o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o 
sit

e 
ht

tp
s:

//e
sa

j.t
jsp

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

10
00

68
6-

72
.2

01
5.

8.
26

.0
41

4 
e 

o 
có

di
go

 3
D3

A8
2C

. 

CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compos-
tos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL
_________________________________
FREITAS & GASQUES LTDA
VALMIR DOS SANTOS GASQUES

TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: FREITAS & GASQUES LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 027/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complemen-
tar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Ca-
dTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Valmir dos Santos Gasques
Cargo: Proprietário
CPF: 067.430.888-38
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79

Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº028/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MU-
NICÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA JULIANO SANTANA DE 
CARVALHO – JALES EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa JULIANO SANTANA DE CARVALHO – JALES EPP  inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 04.552.821/0001-91, sediado na Rua Argentina, nº3337 – Santo Ex-
pedito, na cidade de Jales/SP doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada por JULIANO SANTANA DE CARVALHO, conforme atos constitu-
tivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 012/2.024 e em observância às disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021  e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme as necessidades e demandas, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
38 808.003.00 BOTIJÃO P-45 Marca: ULTRAGAZ BTJ 
70 369,00 25.830,00
     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorro-
gado na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 25.830,00 (Vinte e Cinco Mil Oitocentos 
e Trinta Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de ad-
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri-
fi cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigi-
do, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao forneci-
mento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos ma-
nifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrata-
do, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou au-
toridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações 
do objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de car-
gos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 
d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi -
car a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

ÔÔPPPPPPP RRR d
R ES I D E N C I A L

Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservân-
cia do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser re-
colhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compos-
tos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL
_________________________________
JULIANO SANTANA DE CARVALHO JALES - EPP
JULIANO SANTANA DE CARVALHO

TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: JULIANO SANTANA DE CARVALHO JALES - EPP
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 028/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complemen-
tar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Ca-
dTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Juliano Santana de Carvalho 
Cargo: Proprietário
CPF: 184.556.238-02
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79

Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº031/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA MERCADO GONSALO LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida 
Dr. Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oes-
te/Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa MERCADO GONSALO LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
39.310.399/0001-42, sediado na Rua Brasil nº48,35 – Centro, na cidade de Pal-
meira d’ Oeste/SP doravante designado CONTRATADO, neste ato representada 
por ADALBERTO GONSALO DA SILVA FILHO, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 012/2.024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021  e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
1 017.001.112 ACHOCOLATADO EM PÓ Marca: MUKY KG 
500 11,49 5.745,00
7 017.001.118 BEBIDA LACTEA Marca: YOVITA LTS 
3000 4,69 14.070,00
8 017.000.117 BISCOITO DE ROSQUINHA DE NATA C/LEITE  
PCT 500 GR Marca: NINFA PCT 1000 7,99 7.990,00
15 017.001.125 COLORAU 500GR Marca: SINHA PCT 
220 5,99 1.317,80
23 017.001.132 FILÉ DA COXA/SOBRECOXA DE FRANGO 
Marca: FRANGO RICO KG 4500 11,75 52.875,00
30 017.001.138 MARGARINA VEGETAL 65% LIPIDIOS 500GR 
Marca: DORIANA POTE 2500 5,29 13.225,00
45 017.001.142 QUEIJO RALADO 40GR Marca: MESTRE 
CUCA PCT 1400 3,10 4.340,00
47 017.001.145 SALSICHA Marca: CONFINA KG 400 
6,95 2.780,00
  Total do Proponente    
102.342,80

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorro-
gado na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 102.342,80 (Cento e Dois Mil trezentos e 
quarenta e dois Reais e Oitenta Centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de ad-
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri-
fi cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigi-
do, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao forneci-
mento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrata-
do, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou au-
toridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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para ser FELIZ!
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações 
do objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________
MERCADO GONSALO LTDA
                                        ADALBERTO GONSALO DA SILVA FILHO
TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: MERCADO GONSALO LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 031/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados es-
tão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad-
TCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Adalberto Gonsalo da Silva Filho
Cargo: Proprietário
CPF: 370.545.486-92
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79

Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº026/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA MERCEARIA VIEIRA LTDA 
- EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa MERCEARIA VIEIRA LTDA - EPP  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
58.293.838/0001-09, sediado na Rua Nova York, nº1231 – Jardim Brasil, na ci-
dade de Jales doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
SATURNINO VIEIRA DA SILVA, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
012/2.024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021  e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
2 017.001.113 AÇUCAR CRYSTAL Marca: ST ISABEL GLOBO 
KG 2500 3,45 8.625,00
5 017.001.115 ARROZ AGULHINHA TIPO 1 Marca: MILU N.
CAMPO DELARROZ 5 ESTRELA FAVORITO KG 8000 5,26 
42.080,00
9 017.001.159 BISCOITO DE ROSQUINHA DE COCO PCT 500 
GR Marca: MABEL GALO PCT 1000 5,72 5.720,00
16 017.001.126 ERVILHA EM CONSERVA 1.7 KG Marca: OLÉ 
LTA 60 21,30 1.278,00
18 017.000.107 FARINHA DE TRIGO COMUM PCT 1 KG Mar-
ca: ANIELLE COAMO VITORIOSA GLOBO KG 180 3,38 
608,40
20 017.001.130 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 PCT 1 KG Mar-
ca: F. MINEIRA CANARINHO ARAÇATUBA CAMIL KG 1300 6,40 
8.320,00
26 017.001.134 LEITE PASTEURIZADO TIPO C Marca: RITA-
NIA LTS 25000 5,02 125.500,00
28 017.001.136 MACARRÃO AVE MARIA 500GR Marca: LIANE 
PCT 240 2,89 693,60
29 017.001.137 MACARRÃO PARAFUSO 500GR Marca: RO-
BERTA JÓIA F.LIS LIANE PCT 4000 2,29 9.160,00
33 017.003.075 ÓLEO DE SOJA 900 ML Marca: COCAMAR 
CONCORDIA COAMO V.VELHA UN 2000 5 , 6 3  
11.260,00
40 017.001.165 POLPA DE FRUTA 100% FRUTA NATURAL 
SABOR GOIABA Marca: L.S. CONGELADOS KG 400 11,48 
4.592,00
48 017.003.076 VINAGRE 750 ML Marca: VITALIA UN 
480 1,60 768,00
  Total do Proponente    
218.605,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

18 de Outubro de 2019 - Ano II - Edição  Nº 306  - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   

��.8CNYd�y���C��.$Y�y(����Yy(�y���)(�*YCd(
+,-/0+/�12�3/4-250/�16,2792
:,0,�12�3/4-250/�16,2792
;/0/�<=5+/
0>?�@;�AB�=DEBFGHDI�JKLMI�OI�+BPQHD�R�+23�MSLTURUUUI�:DPBV�WMLX�
Z[SMRMZMLI�3?\FB]H?�16DB̂QBR73�R�2RF?]\V�_?\FB]H?ADB̂QB̀ Qâ_Oa>̂OGH
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 ��3=HŜ i�~���H��3$̂ �~-����̂ ~-�~���.-�/̂ Hi-
0124504�67�84927:54�6;17<>7
?151�67�84927:54�6;17<>7
@454�AB:04
5CD�E@�FG�BIJGKLMIN�OPQRN�TN�0GUVMI�W�078�RXQYZWZZZN�?IUG[�\RQ]�
_̀XRWR_RQN�8DaKGbMD�6;IGcVGW<8�W�7WKDba[�dDaKGbMDFIGcVGeVfcdTfCcTLM
ghjkjlh�mn�̂onpmlqnpoh�rh�/stulvhw�mrx�yz{|}qlp��xy�{}}qlp

�~3�̂ i�~��3S���~3$.-

8MI�GccI�6b�bVDa�U�[ y}}}�����z�z}y����z��}�y�
0aDccG���4ccCUVI[ 3ponjml��h����	onur�n�
	jronur
5G�CGMGUVG[ �htnjoh�-ul�nljr�mhx��rpohx
:UVGMFbVDUFI�\8DccbJI][�hjn�mn�-ul�nljr�mhx��rpohx

8MbIMbFDFG�:FIcI
�CcVb�D��MDVCbVD

�~3�̂ i�/̂ �̂ �
-Sg�
3��S�-�~�����
�3�-�����/�~3~-�S-��̂H�-��~��
3S���~3$.-�~���-����~��-i3��3�̂ �~-���̂ S�-������H��3~-�/-��
�-=���-�-i3��3�̂ �~-���̂ S�-����/�-
���-�S�y}}}�����z�z}y����z��}�y��

1\4]�22T��Cb�\D]�FG�6bMGbVI�FD�@DMD�AUb�DN�FI�?IMI�FG�8DaKGbMD�6;1GcVGN�7cVDFI�FG�<�I�8DCaIN�
6M\D]T�54?479�<491241�19:@7:54N�UD��IMKD�FD�9GbN�GV�T

�~3�̂ i�/̂ �̂ �
-Sg�
3��S�-�~�����
�3�-�����/�~3~-�S-�� Ĥ�-��~��
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 218.605,00 (Duzentos e Dezoito Mil Seis-
centos e Cinco Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri-
fi cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigi-
do, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações 
do objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-

trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________
MERCEARIA VIEIRA LTDA
SATURNINO VIEIRA DA SILVA

TESTEMUNHAS:

1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: MERCEARIA VIEIRA LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 026/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados es-
tão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad-
TCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Saturnino Vieira da Silva
Cargo: Proprietário
CPF: 035.270.138-22
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM

27 de Setembro de 2019 - Ano II - Edição  Nº 303  - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79

Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº033/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MU-
NICÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA RODRIGO BINHAR-
DI30572183852

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa RODRIGO BINHARDI30572183852  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.130.942/0001-18, sediado na Rua João Caineli nº2510– Centro, na cidade de 
Meridiano/SP doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
RODRIGO BINHARDI, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 012/2.024 
e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021  e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Presencial nº 01/2.024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabeleci-
das no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
3 017.001.114 ALHO GRANEL GRANDE KG 450 
23,62 10.629,00
13 017.001.123 CEBOLA KG 1300 6 , 0 0  
7.800,00
35 017.001.170 OVO DE GALINHA DZ 1300 7,87 
10.231,00
36 808.003.355 PERA WILLIAMS KG 1 0 0 0  
15,00 15.000,00
  Total do Proponente    
43.660,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 43.660,00 (Quarenta e Três Mil Seiscentos 
e Sessenta Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi -
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações do 
objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-
tratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL
_________________________________
RODRIGO BINHARDI 30572183852
                                               RODRIGO BINHARDI
TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: RODRIGO BINHARDI 30572183852
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 033/2024
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Ca-
dTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Rodrigo Binhardi 
Cargo: Proprietário
CPF: 305.721.838-52
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79
Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
_________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº024/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA SABIÃO & SABIÃO LTDA - ME

A Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste, com sede na Avenida Dr. Francisco 
Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SABIÃO 
& SABIÃO LTDA - ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.034.421/0001-82, sedia-
do na Rua Brasil, nº46-72, na cidade de Palmeira d’ Oeste doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por ELCIO SABIÃO, conforme atos cons-
titutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 012/2.024 e em observância às disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021  e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presen-
te Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de 31 de dezembro 
de 2.024, conforme as necessidades e demandas, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
12 CARNE SUINA FRESCA DESOSSADA EM CUBO (PERNIL/PALETA) 
Marca: DEVITO KG 2200 21,20 46.640,00
      
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 46.640,00 (Quarenta e Seis Mil Seiscentos 
e Quarenta Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi -
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-
duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações do 
objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-
tratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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UI�08?�cIL�I�U��YXPT_QPTRXPWPZN��ba I�FG��IM�G�FG�1abJGbMD�FIc�<DUVIc�G�FG�9bFbIUGbD�2DMDFGDN�UDc�bFI�GK�

RZ�FG�ICVCLMI�FG�R#Q̀N�MGcbFGUVG�G�FIKb�babDFI�UD�?D�GUFD�<�I�8GFMIN�Y_Q̀N�9bU D�:U�a+cN�

?GMUDUF,dIabc!<8N�0Gd[RX̀ZZWZZZT�1�dMGcGUVG�GFbVDa�cGM*�dCLab�DFI�dIM�VM+c�JG�GcN��IK�bUVGMJDaI�FG�FG��
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específi cos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manutenção das ativi-
dades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção das ativi-
dades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________
SABIÃO & SABIÃO LTDA - ME
ELCIO SABIÃO

TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATADO: SABIÃO & SABIÃO LTDA - ME
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 024/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura Municipal de Pal-
meira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
tações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados es-
tão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad-
TCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem-
pre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fi nal e 
consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: _______________________________________________________
__________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Elcio Sabião
Cargo: Proprietário
CPF: 324.715.958-61
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79

Assinatura:  _________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notifi cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identifi car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsá-
veis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsá-
veis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de presta-
ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifi cação, será ele objeto de 
notifi cação específi ca. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
________________________________________________________________

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2.024

PROCESSO N°. 012/2.024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2.024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº029/2.024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE PALMEIRA D’OESTE-SP E A EMPRESA SOLANGE APARECIDA VIEIRA 
FRIOS ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE, com sede na Avenida Dr. 
Francisco Felix de Mendonça nº4955 – Centro na cidade de Palmeira d’Oeste/
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.609.731/0001-30, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa SOLANGE APARECIDA VIEIRA ME  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.601.629/0001-40, sediado na Rua Amazonas, nº425 – Centro, na cidade de 
Monções/SP doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
SOLANGE APARECIDA VIEIRA, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
012/2.024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021  e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Presencial nº 01/2.024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para forneci-
mento de gêneros alimentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) 
da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme as necessidades e demandas, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
42 017.001.164 POLPA DE FRUTA 100% FRUTA NATURAL SA-
BOR MARACUJÁ Marca: VITAPOLPA KG 400 2 5 , 0 0  
10.000,00
  Total do Proponente    
10.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação
1.3.2.   A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2.024, con-
tados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 de 2.021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (Art. 92, IV, VII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defi nitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
7.1.3. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri-
fi cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigi-
do, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;
7.1.7. Cientifi car o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co-fi nanceiro feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato.
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi cada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II);
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, o fornecimento quais se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re-

duzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específi ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifi que na execução do mesmo.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi cações 
do objeto licitado.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualifi cação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com defi ciência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fi xado pelo fi scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b” a “g”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave do 
que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a 
“l”, do subitem acima deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas 
seguintes proporções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fi xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas 
“h” a “l” do subitem 10.1;
d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 10.1;
e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” 
do subitem 10.1;
f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” 
do subitem 10.1;
g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” 
do subitem 10.1.
10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
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Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM
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para ser FELIZ!
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ

13 de Julho de 2018 - Ano III - Nº 250 - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defi nidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-
didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/
ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, 
XIX)
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moti-
vos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavel-
mente assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma lei.
11.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade 
de concluir o contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei-
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi-
nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 
92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos, na dotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 020505 – Merenda Escolar
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0024.2190.0000 – Manuten-
ção das atividades da central de merenda escolar-EF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.362.0024.2192.0000 – Manuten-
ção das atividades da merenda escolar ensino médio
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2194.0000 – Manutenção 
das atividades da merenda escolar creche Penaec
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0024.2196.0000 – Manutenção 
das atividades da merenda escolar Pré Escola
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.366.0024.2198.0000 – Manutenção 
das atividades da merenda escolar Eja-Pnaeja
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas fe-
derais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições con-
tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato;
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do termo de contrato;
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditi-
vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste ins-
trumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (Art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Palmeira d’Oeste para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
Palmeira d’Oeste, 13 de maio de 2.024.
___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
REINALDO SAVAZI
PREFEITO MUNICIPAL
_________________________________
SOLANGE APARECIDA VEIRA FRIOS ME
SOLANGE APARECIDA VEIRA
TESTEMUNHAS:
1-                                                                                2-

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRA-
TOS)
CONTRATADO: SOLANGE APARECIDA VEIRA FRIOS ME
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 029/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros ali-
mentícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitu-
ra Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezem-
bro de 2.024.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanha-
mento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julga-
mento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legisla-
tivo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformi-
dade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processu-
ais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interes-
sados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus da-
dos sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento 
final e consequente publicação;
g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que mais couber.
Palmeira d’Oeste/SP, em 13 de maio de 2.024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICA-
ÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura: ________________________________________________
_________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito

CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

Pela contratada:
Nome: Solange Aparecida Vieira 
Cargo: Proprietária
CPF: 300.685.438-16
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Reinaldo Savazi 
Cargo: Prefeito
CPF: 256.370.238-08
Assinatura:   

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Sandra Regina Cabelo
Cargo: Secretária da Educação e Cultura
CPF: 102.826.488-79

Assinatura:  _________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsá-
vel(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atri-
buições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese 
de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021).
__________________________________________________________
______

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 01/2024
Processo Adm: Nº 12/2024

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimen-
tícios para a Secretaria de Educação (merenda escolar) da Prefeitura 
Municipal de Palmeira d’Oeste-SP pelo período de até 31 de dezembro 
de 2.024. 

Empresas vencedoras valor total: R$ 929.621,80 (novecentos e vinte e 
nove mil seiscentos e vinte e Um Real e oitenta centavos): EDSON GON-
ÇALVES FELICIO ME com o Item: 11, no valor total de R$ 178.100,00 
(cento e setenta e Oito Mil e Cen Reais). SABIÃO & SABIÃO LTDA - ME 
com o Item: 12 no valor total de R$ 46.640,00 (quarenta e seis Mil Seis-
centos e quarenta reais). CAROLPAN COMERCIO ATAC. DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS EIRELI com os Itens: 14,19,21 no valor total de R$ 
71.422,00 (Setenta e Um Mil quatrocentos e vinte e dois reais). MER-
CEARIA VIEIRA LTDA – EPP com os Itens: 2,5,9,16,18,20,26,28,29,33,
40,48 no valor total de R$ 218.605,00 (duzentos e dezoito Mil seicentos 
ecinco reais). FREITAS E GASQUES LTDA – ME, com os Items: 22,24,34 
no valor total de R$ 56.360,00 (cinquenta e seis Mil trezentos e sessenta 
reais). JULIANO SANTANA DE CARVALHO JALES - EPP com o Item: 
38, no valor total de R$ 25.830,00 (vinte e cinco mil oitocentos e trinta 
reais) SOLANGE APARECIDA VIEIRA FRIOS com o Item: 42 no valor 
total de R$ 10.000,00 (dez Mil Reais). ARNALDO TAVARES DA SILVA 
78477344868 com os Itens: 6,27,31 no valor total de R$ 77.616,00 (Se-
tenta e Sete Mil Seiscentos e Dezesseis Reais). MERCADO GONSALO 
LTDA com os Itens: 1,7,8,15,23,30,45,47 no valor total de R$ 102.342,80 
(cento e dois Mil trezentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos). 
CARLA PEREIRA FROSSARD CARDELIQUIO DE MELO 2982656 com o 
Item: 42 no valor total de R$ 7.028,00 (Sete Mil vinte e oito reais) RODRI-
GO BINHARDI 30572183852 com os Itens: 3,13,35,36 no valor total de 
R$ 43.660,00 (quarenta e três Mil Seiscentos e Sessenta Reais) ÁGUA 
E GÁS GODARELLI LTDA com o Item: 37 no valor total de R$ 7.440,00 
(sete Mil quatrocentos e quarenta reais) FIORAVANTE COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA com os Itens: 4,17,25,32,41,46 no valor 
total de R$ 18.922,00 (Dezoito mil novecentos e vinte e dois Centavos) CRF ALI-
MENTOS LTDA com os Itens: 39,44 no valor total de R$ 11.836,00 (Onze Mil oito-
centos e trinta e seis Reais) BOIPORE INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E 
DERIVADOS com o Item: 10 no valor total de R$ 53.820,00 (Cinquenta e Três Mil 
Oitocentos e Vinte Reais)

PALMEIRA D’OESTE (SP), segunda-feira, 13 de maio de 2024.

REINALDO SAVAZI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 

ESTADO DE SÃO PULO 

 

 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

METAS FISCAIS 1º QUADRIMESTRE 2024 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Salete convida a população em 
geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada, no dia 28 de Maio de 2024 (terça-
feira), a partir das 18:00 horas, tendo como local o Plenário da Câmara de Vereadores de Santa 
Salete, onde o Executivo Municipal juntamente com membros da Comissão de Finanças e 
Orçamento do Legislativo demonstrará e avaliará o cumprimento das Metas Fiscais do 1º 
Quadrimestre do Exercício de 2024, previsto no art. 9º, § 4º da Lei Complementar nº 101/2000 – 
Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, e demais resultados do exercício corrente. 

 

Santa Salete – SP,  21 de Maio de 2024. 

 

 

JEDER FABIANO SANTIAGO SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

JEDER FABIANO 
SANTIAGO 
SOUZA:32925544894

Assinado de forma digital por 
JEDER FABIANO SANTIAGO 
SOUZA:32925544894 
Dados: 2024.05.22 09:06:45 
-03'00'
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!
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17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

REFORMA DO VELÓRIO MUNICIPAL
O Velório Municipal de Ma-

rinópolis foi reformado para 
oferecer melhores condições às 
pessoas que utilizam para velar 
seus entes.

Acreditamos que essa seja uma 

maneira do executivo municipal 
mostrar respeito aos que estão no 
local em um momento tão difícil.

Segundo a administração essa 
reforma já era solicitada pela po-
pulação há muitos anos e agora 

com aval do prefeito Joaquim 
Peres a obra foi executada.

Foi realizada pintura total do 
prédio, adaptação estrutural, 
manutenção e trocas elétricas, 
além de problemas de infiltração 

corrigidos.
Agradecemos a administração 

municipal, todos os funcionários 
envolvidos e a câmara municipal 
pela parceria e luta pelo conforto 
dos munícipes de Marinópolis.

MARINÓPOLIS

A empresa Delícias do Porco 
foi visitada pelos representantes 
da Associação Comercial no dia 
18/10 para tratarem de um assun-
to que não é comum na rotina da 
entidade.

Depois de unirem forças com 
os Vereadores Vilson de Dalas e 
Tomate a Associação Comercial 
ressaltou para os proprietários 
da empresa o quanto é impor-

tante para Palmeira D’Oeste 
à permanência da empresa no 
município.

Há tempos o Vereador Vilson 
de Dalas e Tomate já tratavam 
desse assunto junto aos empre-
sários e agora, com a chegada 
da Associação Comercial, fi-
cou definido que a empresa 
FICARÁ EM PALMEIRA 
D’OESTE.

O empresa, representada pelo 
Sr.  Jefferson Sestari afirmou que 
a transferência para Fernandópo-
lis será realizada normalmente, 
contudo, devido aos pedidos 
dos Vereadores, eles irão criar 
um setor de DEFUMADOS e 
manterá as famílias trabalhando 
na empresa.

A empresa se enche de esperan-
ça com funcionários do legislativo 

que buscam somar e pensam no 
seu município em PRIMEIRO 
LUGAR.

Agradecemos a presença dos 
representantes da Associação Co-
mercial, Celso Curti e Dim Polai-
ne, Além, claro! Aos vereadores 
Vilson de Dalas e Tomate.

Palmeira D’Oeste encontrará o 
progresso com pessoas que bus-
cam somar e não diminuir.

PARCERIAS QUE CONSTROEM

27 de Setembro de 2019 - Ano II - Edição  Nº 303  - Circulação: Palmeira d’Oeste, São Francisco, Marinópolis, Aparecida d’Oeste e Dirce Reis - Periodicidade: semanal

17 99711-9654
Informações / Plantão de Vendas

Plantão de vendas no escritório CONAB ENGENHARIA (Ao lado da Prefeitura Municipal)

,00250

ATENÇÃO Palmeira D' Oeste

R$
Por MÊS

SEM TAXAS DE JUROS MENSAL

ÔP R do S LO
R ES I D E N C I A L

para ser FELIZ!
Não vai faltar espaço
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Não vai faltar espaço

Você que está esperando ou em dúvida em adquirir seu lote.
O Loteamento Residencial Pôr Do Sol está vendendo seus  

Lotes de 200m² por apenas:

Infraestrutura toda em andamento

ESTRADAS RURAIS - PALMEIRA D’OESTE
SERÃO 6 QUILÔMETROS DE ESTRADA.

Mais uma vez o Prefeito Dodô 
foi pessoalmente checar o an-
damento de obras em Estradas 
Rurais.

Desta vez foi no Bairro Espirito 
Santo e serão 6 QUILÔMETROS 
DE ESTRADA. 

Os trabalhos serão acompa-
nhados pelo Fiscal da Prefeitura 
e pelo próprio prefeito durante 
as obras

Melhorias como, conservação, 
quebra de barrancos, nivelamento 
para controle do escoamento da 
água e “bigodes”, fazem parte 
das atividades realizadas pelo 
maquinário da prefeitura.

Desde o início de seus traba-
lhos o Prefeito Dodô continua 
mostrando muita preocupação 
com as estradas rurais e quem 
mora na zona rural tem observado 
máquinas trabalhando próximo 
de sua propriedade. 

Em outra oportunidade prefeito 
no disse que, pra ele “...estradas 
rurais não ligam apenas a proprie-
dade rural ao município urbano, 
mas sim, leva itens de consumo 
altamente necessários para nos-
so dia a dia, principalmente para 
nossa mesa...”

Parabenizamos o trabalho dos 
funcionários municipais coman-
dado pelo fi scal Léo, ao prefeito, 
aos vereadores, proprietários 
rurais que cedem o espaço de 
sua terra para a obra e todos os 
envolvidos que contribuem de 
alguma maneira.

PREFEITO DE SANTA FÉ DO SUL 
VISITA SÃO FRANCISCO

Por: Anderson Pimenta
O prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul-SP, Ademir 
Maschio, esteve visitando o mu-
nicípio de São Francisco, onde 
foi recebido no Paço Municipal 
Edson Stelut (Sede da Prefei-
tura).

Oportunidade onde os prefei-
tos trocaram informações perti-
nentes à administração pública 
e sobre a gravidade nosso atual 
momento político econômico.

Prefeito Ademir, parabenizou 
o prefeito Maurício pelo bom 
trabalho que realiza cuidando da 
bela São Francisco e sua popula-
ção e fi nalizou dizendo:

“Maurício é o prefeito das 
grandes conquistas, foi o prefeito 
da região que mais conquistou 
juntos aos governos estadual e 
federal. Aproveito para convi-

região. O Maschio é o prefeito 
das inovações, das grandes trans-
formações” (Prefeito Maurício). 

O prefeito Maurício, confi rmou 
presença na inauguração da deco-
ração natalina de Santa Fé do Sul 
e retribuiu o convite convidando 
o prefeito Ademir Maschio para 
prestigiar com sua presença no 1º 
Moto Rock in São Francisco que 
acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro desse ano de 2019. 

Foto: Foto: Maurício Honó-
rio de Carvalho (prefeito de São 
Francisco) e Ademir Maschio 
(prefeito da Estância Turística 
de Santa Fé do Sul).

PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO FRANCISCO SP.

Visite nosso site: http://saofran-
cisco.sp.gov.br/

GOVERNO DO POVO - CI-
DADE FELIZ 

dar toda São Francisco e região 
para a inauguração da decoração 
natalina da nossa Estância Tu-
rística de Santa Fé do Sul que 
acontecerá no dia 15 de novem-
bro próximo” (Prefeito Ademir).  

Por sua vez o prefeito Maurício 
Honório de Carvalho, disse:

 “A população de Santa Fé do 
Sul está de parabéns por eleger o 
Ademir Maschio para prefeito, 
foi um avanço, surge aqui uma 
nova liderança regional que 
poderá fazer muito não só pela 
Estância Turística de Santa Fé 
do Sul, mas sim por toda nossa 
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Nesta última sexta-feira 27/09/2019 tivemos a tradicio-
nal Tarde Sertaneja de Palmeira D’Oeste onde diferentes 
municípios se encontram em nosso centro cultural para 
cantar e se divertir. O prefeito Dodô participou dando 

abertura ao evento e a coordenadora do CRAS Marcela 
narrou todo o conteúdo. A primeira Dama Andréa presti-
giou e permaneceu durante todo o evento. Tanto para quem 
assiste quanto para quem participa o evento é realmente 

emocionante e contagiante. Fica muito mais fácil entender 
a expressão “Melhor Idade” quando vemos os sorrisos nos 
rostos dos presentes. Nestes eventos a professora Priscila 
resgata junto aos idosos a trajetória do musica sertaneja 

de forma cantada. Parabenizamos a todos os funcionários 
que participam e colaboram de alguma forma!

Confi ram algumas fotos dessa maravilhosa tarde ser-
taneja.

TARDE SERTANEJA PALMEIRA D’OESTE
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Telefone (17) 3651-3347 
Av. Inocêncio Figueiredo, nº 53-58 - 

Centro - Palmeira d’Oeste

Vendas no atacado 
e varejo. Venha conferir!

Foi assinado em São Paulo 
Convênio para recapeamento 
TOTAL da prainha de Dalas e de 
mais 4 ruas do Distrito de Dalas.

Na ocasião estavam Prefeito Pe-
zão Montanari, Deputado Estadual 
Paulo Corrêa Júnior e o Presidente 
do Patriotas, Adilson Barroso.

A Prainha de Dalas e o Distrito 
de Dalas estavam precisando 
desse Recap e o Prefeito Pezão 
não mediu esforços para tal 
emenda.

O Vereador Vilson de Dalas 
nos passou que feitos como este 
estão ligados ao esforço conjun-
to do Prefeito Pezão, do Vice 
Dodô e todos os Vereadores.

A pavimentação asfáltica, 
como qualquer estrutura, sofre 
desgastes causados por fenôme-
nos climáticos, ação do tempo e, 
claro, pela própria rodagem de 
veículos. Torna-se necessária, 
periodicamente, a realização de 
serviços visando a conservação 
ou o reparo da malha de asfalto.

Normalmente, antes de qual-
quer intervenção, faz-se estu-
do da condição do pavimento, 
sempre precedido de duas ava-

liações, uma funcional e outra 
estrutural. O objetivo destas 
análises é a coleta de dados da 
condição da superfície pavimen-
tada para que sejam defi nidas 
as opções de restauração apro-
priadas.

Numa avaliação funcional, 
é observado se a área de roda-
gem apresenta trincos, racha-

duras, deformações defi nitivas 
ou superfi ciais. Em relação à 
estrutura, observa-se possíveis 
defl exões na superfície sob car-
ga ou a presença de bacias de 
deformação.

Na correção de defeitos fun-
cionais são empregados alguns 
tipos de revestimento, como 
lama asfáltica, com selagem de 

trincas e rejuvenescimento, tra-
tamento superfi cial simples ou 
duplo, que restaura a aderência 
superfi cial, microrrevestimento 
asfáltico, para minimizar con-
dição abrasiva acentuada, entre 
outros produtos e técnicas.

Parabéns a todos os envolvi-
dos! Principalmente a população 
de Dalas e Prainha de Dalas.

DALAS E PRAINHA DE DALAS

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO ASSINA DOIS 
CONVÊNIOS COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prefeito Maurício Honório 
de Carvalho esteve na capital 
São Paulo nessa terça-feira 03/
julho/2018 de Solidariedade do 
Governo do Estado de São Pau-
lo para assinatura do convênio 
Artesão.

O convênio Artesão tem por 
oferecer gratuitamente cursos 
de qualifi cação profi ssional 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade e que buscam 
uma recolocação no mercado 
de trabalho

O vice-prefeito José Yone-
zawa o Issau, acompanhou o 
prefeito Maurício nessa viagem.

Já de retorno à São Francisco 
na quarta-feira 04/julho/2018 
o prefeito Maurício recebeu 
um uma ligação telefônica da 
Secretaria de Habitação do Go-
verno do Estado, onde deveria 
estar de regresso à capital na 
quinta-feira dia 05/julho/2018 
para assinatura de um impor-

tante convênio.
Assim sendo o prefeito Maurício 

em um “bate-volta”, rapidamente 
retornou à São Paulo onde esteve 
na Secretaria da Habitação do Es-
tado de São Paulo e na presença do 
secretário Paulo Cesar Matheus da 
Silva, assinou um convênio no va-
lor de R$174.814,46 (cento setenta 
e quatro mil, oitocentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavo) 
para a construção de uma praça 
no Conjunto Habitacional José 
Honório de Carvalho “COHAB 
ZÉ HONÓRIO” a praça levará o 
nome de Praça da Bíblia.

Vale lembrar que esse convênio 
tem a participação do deputado 
estadual Orlando Bolçone e do 
ex-prefeito de São José do Rio 
Preto Valdomiro Lopes.

Por: Anderson Pimenta 
PREFEITURA DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO FRANCISCO SP.
GOVERNO DO POVO – CI-

DADE FELIZ
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O campeonato regional de fut-
sal, tradicionalmente realizado 
em Palmeira D’Oeste no meio 
do ano trouxe junto contigo uma 
homenagem especial para uma 
pessoa muito especial, o Senhor 
Reinaldo Castellani.

O troféu Dim Castellani, faz re-
ferência a uma pessoa que dedicou 
muito dos seus esforços ao espor-
te. Por isso, o Professor Floriano, 
Secretário de Esporte, não pensou 
duas vezes ao realizar a homenagem 
ao Senhor Reinaldo Castellani. A 
família esteve presente durante o 
torneio e também fez uma nota de 
agradecimento. Oito equipes dis-
putaram o prêmio de R$ 4.000,00 
além to troféu de 1º lugar e elas são:

Campeonato Regional de Futsal – Palmeira D’Oeste 2018

# PALMEIRA D’OESTE 
(Time 1) - # Sorveteria Saborosa 
(Time 2 de Palmeira D’Oeste)

# Santa Fé do Sul - # Parana-
íba - # Selvíria - # Nova Canaã 
- # Pereira Barreto e # General 

Salgado
Em dois grupos com 4 times, 

todos se enfrentaram em suas 

chaves e os classifi cados foram 
direto para semifi nal. A grande 
fi nal foi disputada pelos times 

de Santa Fé e Paraní-
ba, onde a equipe de 
Santa Fé levou a me-
lhor.

Parabenizamos a 
todos os times pelo 
comportamento em 
campo, pela arbi-
tragem que mandou 
super bem, ao pro-
fessor Floriano (Tio 
Girão) pela organi-
zação do campeo-
nato e pela homena-
gem. Agradecemos 
também ao Prefeito, 

sempre solícito aos torneios es-
portivos de Palmeira D’Oeste, ao 
Vice Dodô e todos os Vereadores.
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EM #LIVE DO DETRAN/SP, MÉDICO DO HC DÁ 
DICAS DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS

Marcelo Rosa de Rezende afirma que a maioria das mortes no trânsito é resultado do comportamento imprudente
O médico Marcelo Rosa de Re-

zende, do Instituto de Ortopedia 
e Traumatologia do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São 
Paulo (USP), não tem dúvi-
das: as mortes e lesões graves 
sofridas pelos motociclistas 
são resultado, na maior parte 
dos casos, do comportamento 
irresponsável no trânsito.

Motociclista, Rezende par-
ticipou nesta terça-feira (24) 
da #live organizada pelo De-
tran.SP sobre como conduzir 
uma moto em segurança. Foi 
a última transmissão feita 
pelo Facebook da série rea-
lizada pelo órgão em parceria 
com o Hospital das Clínicas 
acerca de saúde no trânsito.

“O comportamento mais 
grave de um motociclista é 

não entender o veículo que 
está usando. A moto é um ve-
ículo bom, ágil, econômico, 
que ajuda muito no transpor-
te nas grandes cidades. Mas 
é preciso saber que se trata 
de um mecanismo extrema-
mente frágil”, diz.

No Estado de São Paulo, 
34% das vítimas de trânsito 
são motociclistas, de acordo 
com dados do Infosiga SP, 
sistema de dados do Governo 
de São Paulo que traz men-
salmente informações sobre 
acidentes.

Nas conversas do dia a dia 
com pacientes vítimas de 
traumas graves, Rezende diz 
perceber que muitos não têm 
noção a respeito dos compor-
tamentos imprudentes que 
adotam.  Segundo ele, prati-

dicina da USP e citada pelo 
especialista durante a #live, 
os homens (92%) com idade 
média de 30 anos são as prin-
cipais vítimas de acidentes 
com motocicletas.

“O jovem tem um ímpeto 
maior, quer mostrar as habili-
dades, mas é preciso lembrar 
que moto não é para isso. No 
trânsito, é preciso dirigir de 
uma forma absolutamente 
segura”, defende.  

Principais traumas e lesões
Na cidade de São Paulo, 

onde os motociclistas utili-
zam os corredores de trânsi-
to, são comuns as colisões 
laterais, em que os membros 
inferiores são atingidos. De 
acordo com Rezende, o HC 
recebe muitas vítimas de fra-
turas expostas nos membros 

inferiores e são frequentes as 
amputações.

Outra situação comum é 
a projeção do motociclis-
ta, o que causa traumas nos 
membros superiores, fraturas 
graves, lesões na coluna e 
traumas crânio-encefálicos. 
“Infelizmente, os maiores 
doadores de órgãos são os 
motociclistas. É uma estatís-
tica muito triste”, lamenta.

Motociclistas vítimas de 
acidentes costumam ficar 
longos períodos internados 
em recuperação. A pesquisa feita 
USP mostra que, do total de en-
trevistados, apenas 20% tiveram 
alta após antes de seis meses de 
internação e 80% permaneciam 
em tratamento, com limitações 
funcionais e sequelas (30% delas 
definitivas).

camente todos afirmam que 
não provocaram os acidentes.

Entre os principais com-
portamentos imprudentes, 
o médico destaca o excesso 
de velocidade como o mais 
perigoso. E nesse contexto, 
os entregadores de comida in-
tegram um grupo de alto ris-

co, segundo Rezende. “Eles 
deveriam cumprir um tempo 
mínimo nos trajetos, sem se 
arriscar tanto.”

Juventude
De acordo com a pesquisa 

“Causas de Acidentes com 
Motociclistas”, realizada em 
2013 pela Faculdade de Me-

O que há de especial no Templo da 
Boa Vontade (TBV)? Por que o local 
atrai gente de tantas partes do Brasil 
e do mundo? Situado no coração 
do Brasil, o Templo da Paz, como 
também é conhecido, é um ícone 
místico e espaço dedicado à Espiri-
tualidade Ecumênica. Suas portas 
permanecem abertas dia e noite para 
atender peregrinos e visitantes em 
busca de um local para orar ou me-
ditar livremente, conforme a crença 
de cada um. Segundo dados oficiais 
da Secretaria de Estado de Turis-
mo do Distrito Federal (Setur-DF), 
anualmente, mais de um milhão de 
pessoas visitam o monumento.

Conectando com boas energias
No TBV, o sentimento de paz é 

todo o tempo lembrado pelas pessoas 
que frequentam o local. É comum os 
peregrinos surpreenderem-se a cada 
ambiente visitado. Em 2013, por 
exemplo, a guitarrista Bibi McGill, 
da equipe da cantora norte-america-
na Beyoncé, aproveitando a agenda 
de shows da artista no Brasil, esteve 
na Pirâmide da Paz: “É exatamente 
o que precisava para trazer paz para 
minha vida, para trazer purificação e 
um pouco de cura e tranquilidade. Ao 
caminhar na parte escura [da espiral, 
na Nave do TBV], fiquei pensando 
no meu crescimento, do que quero 
me libertar, em que quero mudar. Ao 
chegar no centro, conectei-me com 
a energia do Céu, com a energia da 
Terra, e trouxe isso para o meu cora-
ção. Depois, caminhei na parte clara, 
saindo da espiral mais leve e muito 
conectada” declarou a guitarrista, 
que postou várias fotos da visita em 
sua conta nas redes sociais.

Outros integrantes da equipe de 
Beyoncé acompanharam Bibi na 
visita ao monumento. O cinegrafista 

Templo da Boa Vontade — uma energia extraordinária que ultrapassa fronteiras
para montar um espaço semelhante 
na casa dela.

“O Mistério de Deus Revelado”
A Pirâmide das Almas Benditas 

também recebeu a visita do músico, 
cantor e compositor Robert Plant, 
que foi vocalista da banda britânica 
Led Zeppelin. Considerado um dos 
grandes astros do rock, Plant foi ao 
Templo da Boa Vontade para meditar 
antes de uma apresentação na capital 
federal. Ele estava acompanhado 
por produtores e integrantes de seu 
atual grupo, The Sensational Space 
Shifters. Na ocasião, afirmou que 
muito ouviu falar da Pirâmide da 
Paz, por isso fez questão de conhe-
cer o monumento na primeira visita 
dele à capital do Brasil. No TBV, o 
cantor percorreu todos os ambientes 
e, diante da Mandala, repetiu o ritual 
dos peregrinos, estendendo as mãos 
à frente da obra, para refletir e orar. 
Utilizando a câmera do celular, o ro-
queiro fotografou a inscrição situada 
no Salão Nobre que traz este pensa-
mento do fundador do TBV, José de 
Paiva Netto: “Se há noite escura, 
também existe manhã radiante”. 

Depois de caminhar pela espiral e 
observar o Cristal Sagrado, o cantor 
destacou a qualidade da música am-
biente da Nave do TBV, que favorece 
a meditação. Naquele instante, os 
peregrinos ouviam as composições 
do Oratório O Mistério de Deus Re-
velado, de autoria do compositor 
Paiva Netto. Sabendo disso, Plant 
perguntou, então, como conseguiria 
aquele CD. Em seguida, com o disco 
em mãos, simpaticamente brincou: 
“Posso tocá-las no meu show?”.

Sonho que se tornou realidade
O fundador da Legião da Boa 

Vontade (LBV), Alziro Zarur (1914-
1979), sonhou um dia erguer um 

Douglas Porter, a trompetista Crystal 
Ravél Torres e o fotógrafo Robin 
Harper percorreram os ambientes e 
registraram imagens. Todos se mos-
traram fascinados com a referência 
à Espiritualidade Ecumênica em um 
local onde pessoas de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e filosofias 
de vida são recebidas de braços aber-
tos. Na opinião de Crystal Torres, 
que, por conta da profissão, já viajou 
por muitos países, é possível sentir no 
Templo da Boa Vontade uma energia 
extraordinária. Segundo ela, a expe-
riência deixou uma forte impressão. 

“O Templo [da Boa Vontade] é mui-
to mágico, muito espiritual. É um 
lugar lindo para visitar, alcançar o 
equilíbrio e reorientar-se espiritual-
mente. Gostei muito do encontro de 
ideologias e de culturas religiosas, 
porque, no final das contas, Deus é 
Amor. A maior lição que eu aprendi 
é que não importa onde você está, 
Deus é Amor, pois Deus se expressa 
das mais diferentes formas. É muito 
bonito ver tudo isso presente em um 
único lugar.” A visita ao TBV foi tão 
marcante, que Crystal resolveu bus-
car inspiração na ambiência do lugar 

templo do ecumenismo, aberto a 
todas as pessoas que buscassem paz 
e um encontro consigo mesmas e 
com a espiritualidade. Em vida, o 
saudoso jornalista, radialista e poeta 
carioca anunciou o elevado propó-
sito de construir o Templo da Boa 
Vontade na capital do Brasil. Seu 
fiel sucessor, o jornalista, radialista 
e escritor José de Paiva Netto, não 
economizou esforços para concre-
tizar esse ideal. Em 1985, durante 
memorável congresso legionário 
dedicado às mulheres, em Belo Ho-
rizonte/MG, convocou o povo, que 
prontamente atendeu ao chamado. 
“Promessa que o nosso amigo (Za-
rur) fez é uma promessa nossa. Ele 
disse que a LBV daria ao Brasil um 
templo onde as pessoas realmente 
confraternizariam. Para construí-lo, 
nossa principal ferramenta será a Fé 
Realizante, e essa Fé os legionários, 
principalmente as mulheres, têm so-

bejamente...”, afirmou Paiva Netto.
Há 30 anos, o Templo da Boa Von-

tade cumpre o papel de acolher todos 
que, nos desafios da vida, precisam 
de um momento de reflexão. “Se há 
necessidade de um teto para as pessoas 
se protegerem das intempéries atmos-
féricas, urgente se faz um local que as 
abrigue das tormentas do sentimento, 
esquecidas as suas diferenças religio-
sas, ideológicas, políticas, econômicas, 
de modo a se refazerem espiritualmen-
te, descansando das procelas íntimas. 
Todo mundo tem uma dor que não con-
ta a ninguém, desde o mais poderoso ao 
mais simples dos homens, até mesmo 
os Irmãos ateus”, destaca o fundador 
do Templo do Ecumenismo Divino.

Participe das comemorações dos 
30 anos do Templo da Boa Vontade!

Quadra 915 Sul — Brasília/DF — 
Confira a programação acessando: 
www.amigosdotbv.org.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Processo nº009 - 13/09/2019
Ref. Aposentadoria Especial
Interessado: ADELSON MARIANO DE BRITO

Decisão        

ADELSON MARIANO DE BRITO, já qualificado nos autos, 
pleiteou sua Aposentadoria Especial, uma vez que o requerente 
apresentou todos os documentos comprobatórios da condição 
de segurado o que corroborou para a concessão do beneficio.

processo está devidamente autuado com os documentos 
comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 
da concessão do beneficio Especial. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria Especial é procedente visto que está 
devidamente comprovado pelos documentos constantes nos 
autos que o servidor completou todos os requisitos necessários, 
fazendo jus ao benefício com proventos proporcionais , estando 
assim de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº. 05/2012.

Publique. Registre. Intime-se
           
D’ Oeste, (SP), 13 de Setembro de 2019.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
VARA ÚNICAVARA ÚNICARUA XV DE NOVEMBRO, 4871VARA 
ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICAVARA ÚNICACOMARCA DE 
PALMEIRA D'OESTE
FORO DE PALMEIRA D'OESTE
VARA ÚNICA
Rua XV de Novembro, 4871, ., Centro - CEP 15720-000, Fone: (17) 
3651-1317, Palmeira D'oeste-SP - E-mail: palmeiradoeste@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº: 0000882-59.2015.8.26.0414 - Ordem 619/2015
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA

Justiça Gratuita

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0000882-59.2015.8.26.0414

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Palmeira D'Oeste, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rafael Salomão Oliveira, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que ANA MARIA DE MENDONÇA VIEIRA ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel denominado parte do lote 12 da quadra 22, situado com frente 
para a Rua Rio de Janeiro, medindo 10 metros de frente e fundos por 14,5 metros na linha da 
frente aos fundos, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta com telhas 
romanas e telhas onduladas, com 108,74 m² contendo 2 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros, área 
de serviço, alpendre com garagem, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de São 
Francisco sob nº 000296-00, e registrado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Palmeira d'Oeste sob nº 5819, tendo em face do arrolamento de bens deixados pelos falecimentos 
de Alcides do Amaral Mendonça e Anna Odette Siqueira de Mendonça, passado a ser tão somente 
do herdeiro Alcides do Amaral Mendonça e sua esposa Rita Miriam Berto do Amaral Mendonça. 
A autora ajuizou a ação alegando posse mansa e pacífica há quase 23 anos, portanto no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Palmeira D'oeste, aos 16 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 ��3=HŜ i�~���H��3$̂ �~-����̂ ~-�~���.-�/̂ Hi-
0124504�67�84927:54�6;17<>7
?151�67�84927:54�6;17<>7
@454�AB:04
5CD�E@�FG�BIJGKLMIN�OPQRN�TN�0GUVMI�W�078�RXQYZWZZZN�?IUG[�\RQ]�
_̀XRWR_RQN�8DaKGbMD�6;IGcVGW<8�W�7WKDba[�dDaKGbMDFIGcVGeVfcdTfCcTLM
ghjkjlh�mn�̂onpmlqnpoh�rh�/stulvhw�mrx�yz{|}qlp��xy�{}}qlp

�~3�̂ i�~��3S���~3$.-

8MI�GccI�6b�bVDa�U�[ y}}}�����z�z}y����z��}�y�
0aDccG���4ccCUVI[ 3ponjml��h����	onur�n�
	jronur
5G�CGMGUVG[ �htnjoh�-ul�nljr�mhx��rpohx
:UVGMFbVDUFI�\8DccbJI][�hjn�mn�-ul�nljr�mhx��rpohx

8MbIMbFDFG�:FIcI
�CcVb�D��MDVCbVD

�~3�̂ i�/̂ �̂ �
-Sg�
3��S�-�~�����
�3�-�����/�~3~-�S-��̂H�-��~��
3S���~3$.-�~���-����~��-i3��3�̂ �~-���̂ S�-������H��3~-�/-��
�-=���-�-i3��3�̂ �~-���̂ S�-����/�-
���-�S�y}}}�����z�z}y����z��}�y��

1\4]�22T��Cb�\D]�FG�6bMGbVI�FD�@DMD�AUb�DN�FI�?IMI�FG�8DaKGbMD�6;1GcVGN�7cVDFI�FG�<�I�8DCaIN�
6M\D]T�54?479�<491241�19:@7:54N�UD��IMKD�FD�9GbN�GV�T

�~3�̂ i�/̂ �̂ �
-Sg�
3��S�-�~�����
�3�-�����/�~3~-�S-�� Ĥ�-��~��
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CAMAC
FONE: (17) 3651-1423
FONE/FAX: 3651-1339

CANÁRIO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES

RUA BRASIL, Nº 56-100 - CENTRO - PALMEIRA D’OESTE-SP

Jornalista Responsável: Luide Amorim Mendes

“Amarás o teu próximo como a ti mesmo”
Refletindo sobre a socieda-

de em que vivemos, podemos 
concluir que estamos passando 
por grandes desafios sociais e 
religiosos. O ser humano está se 
tornado totalmente indiferente 
com o próximo. Mas, quem é 
o nosso próximo? Essa mesma 
pergunta um doutor da lei a fez 
a Jesus.

Jesus respondeu-lhe usando 
uma simples parábola, a do “Bom 
Samaritano”, para explicar quem 
é o próximo. Um homem que 
descia de Jerusalém para Jericó 
e caiu nas mãos de assaltantes 
que lhe arrancaram tudo, espan-
caram-no e o deixaram ferido. 
Passou um sacerdote, viu aquele 
homem caído e seguiu adiante 
por outro lado do caminho. As-
sim também um levita. Por fim, 
passou um samaritano, viu aquele 
homem caído, teve compaixão e 
ajudo-o, cuidando de suas feridas 
(cf. Lc 10, 29-37).

A pergunta que parece óbvia, 
“quem é o meu próximo? ”, Jesus 
no-la apresenta de forma diferen-
te: como nós fazermos próximos 
de nossos irmãos e irmãs? Nós 
todos, sobretudo as novas gera-
ções, excessivamente envolvidas 
com as novas tecnologias, esta-
mos tendo sensibilidade uns para 

com os outros e construindo uma 
coexistência saudável?

Podemos levantar muitas per-
guntas e ter bons ideais, mas é ne-
cessário agir, estar junto e cuidar, 
ou melhor, se colocar a lavar os 
pés uns dos outros (cf. Jo 13, 14), 
seguindo o exemplo de Cristo. A 
Campanha da Fraternidade deste 
ano, vem nos mostrar caminhos 
para vivermos a caridade de forma 
mais coletiva, tendo como tema as 
“Políticas Públicas”. Como cida-
dãos que somos, temos que estar a 
serviço da coletividade, seguindo 
o exemplo do “Bom Samaritano”.

Com o Sínodo para a Amazô-
nia, convocado pelo Papa Fran-
cisco, que está ocorrendo de 6 a 
27 deste mês, a Igreja Católica 
está dando um belo exemplo 
de atenção aos povos sofridos 
da Amazônia. Este Sínodo tem 
como objetivo olhar para nos-
sos irmãos e irmãs que acabam 
vivendo sem dignidade e que 
precisam de cuidados e, assim, 
valorizar as culturas indígenas e 
de outros povos que ali vivem, 
que se sentes excluídos da so-
ciedade; e olhar também para o 
nosso meio ambiente, que está 
sendo degradado. 

Por isso, o Sínodo está tratando 
a Amazônia sob o ponto de vista 

da ecologia integral. Que este Sí-
nodo possa nos ajudar a ter um 
novo olhar com relação aos nossos 
irmãos e irmãs da Amazônia, a 
exemplo do “Bom Samaritano”, 
e assim podemos honrar o manda-
mento que Cristo nos deixou: amar 
o próximo com a nós mesmos.

Jesus conclui a parábola di-
zendo ao doutor da lei: “Qual 
dos três, em tua opinião, foi o 
próximo do homem que caiu 
nas mãos dos assaltantes? Ele 
respondeu: Aquele que usou 
de misericórdia para com ele; 
Jesus então lhe disse: ‘Vai, e 

também tu, faze o mesmo’” (Lc 
10, 36-37). 

Portanto, precisamos olhar o 
nosso próximo com caridade e 
esperança, para podermos ter um 
bom futuro, seguindo exemplo 
do “Bom Samaritano” que aju-
dou aquele irmão caído à beira 
do caminho, pois precisamos ser 
“misericordiosos como Deus Pai 
é misericordioso” (Lc 6, 36). 

André Aparecido Matanovich
Seminarista e estudante de 

Teologia da Diocese de Jales 
17/10/2019.

STF, TÓFFOLI E A PRISÃO EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA

Se nada mudar, o Supremo 
Tribunal Federal deverá decidir 
nesta quinta-feira (17) sobre a 
prisão (ou não) dos condenados 
em segunda instância. A definição 
poderá alterar a jurisprudência 
e levar à libertação de 170 mil 
condenados nesta situação em 
todo o país. Porém, o grande 
indutor dessa mobilização é o 
ex-presidente Lula, preso des-
de 7 de abril do ano passado em 
função da condenação no caso 
do apartamento triplex do Gua-
rujá, em que foi apenado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba, cuja 
sentença teve confirmação no 
TFR-4 (4º Tribunal Federal de 
Recursos). É decisão intrincada, 
já que os cinco ministros tidos 
como “garantistas” da presunção 
de inocência (Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Marco 
Aurélio Mello, Celso de Mello 
e Rosa Weber) devem votar pela 
não execução da sentença nesse 
nível do processo, enquanto ou-
tros cinco (Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luiz Fux, Luís 
Barroso e Cármen Lúcia) conti-
nuarão defendendo a prisão dos 
réus assim que se decide o recur-
so de segunda instância. Assim, 
ficará nas mãos do presidente da 

corte, Dias Toffoli, o solitário e 
importante voto de desempate.

O veredito de Toffoli ganha im-
portância e visibilidade. Existem 
abalizadas opiniões tanto para um 
quanto ao outro lado da questão. 
A suprema corte e seus ministros 
sofrem severo ataque e pressões 
de todos os lados. As redes so-
ciais, nova e influente tribuna da 
sociedade, trazem pronunciamen-
tos que vão desde a defesa contra 
ou a favor até a temerária inter-
venção militar com o fechamento 
do STF e, também, do Congresso 
Nacional. O momento exige mui-
ta reflexão e grandeza. O melhor 
é fortalecer e manter respeitáveis 

as instituições em vez de bani-las. 
Assim preceitua a democracia.

Apesar de sua reconhecida 
notoriedade no cenário nacional, 
Lula não deveria ser o motivador 
de um quadro crítico como esse. 
Qualquer decisão – que o bene-
ficie ou penalize – merecerá as 
críticas dos divergentes; a crítica 
é garantida, vindo de um lado ou 
do outro. Logo, o que se espera 
das autoridades e dos poderes é 
serenidade e até uma certa dose 
de patriotismo. Que os ministros 
do STF, ao decidirem a questão 
mirem exclusivamente o viés da 
justiça efetiva e, sem se preocupar 
que sejam os diretos beneficiados 

ou prejudicados, decidam pelo que 
for melhor ao país e sirva à efetiva 
prática da Justiça.

Uns pregam o direito de o réu 
defender-se em liberdade até a 
condenação transitada em julga-
do. Outros advertem que isso leva 
à impunidade dos que têm dinhei-
ro para pagar bons advogados e 
abusar de recursos protelatórios. 
Aí reside o problema. Que Deus 
ilumine os responsáveis pela de-
cisão e todos pensem exclusiva-
mente no País, jamais em réus, 
interesses ou ideologias...

Tenente Dirceu Cardoso Gon-
çalves

à  ELEIÇÕES 2020

STF confirma não ser obrigatório portar título de eleitor para votar
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) confir-
mou, por unanimidade, que 
o eleitor não pode ser impe-
dido de votar caso não tenha 
em mãos o título de eleitor, 
sendo obrigatória somente a 
apresentação de documento 
oficial com foto.

Com a decisão, os ministros 
do Supremo tornaram defi-
nitiva uma decisão liminar 
concedida pelo plenário às 
vésperas da eleição geral de 
2010, a pedido do PT. O julga-
mento de mérito foi encerrado 
na segunda-feira (19) à noite 
no plenário virtual, ambiente 
digital em que os ministros 
têm um prazo, em geral, de 
uma semana, para votar por 
escrito.

Em uma ação direta de in-
constitucionalidade (ADI), o 
PT havia questionado a vali-
dade de dispositivos da minir-
reforma eleitoral de 2009 (Lei 
12.034), que introduziu na Lei 
das Eleições (Lei 9.504/1997) 
a exigência de apresentação do 
título de eleitor como condição 
para votar.

Os ministros entenderam, 
agora de modo definitivo, que 
exigir que o eleitor carregue o 
título de eleitor como condi-
ção para votar não tem efeito 
prático para evitar fraudes, 
uma vez que o documento não 
tem foto, e constitui “óbice 
desnecessário ao exercício 
do voto pelo eleitor, direito 
fundamental estruturante da 
democracia”, conforme es-
creveu em seu voto a relatora 
ministra Rosa Weber.

A ministra acrescentou que a 

utilização da identificação por 
biometria, que vem sendo im-
plementada nos últimos anos 
pela Justiça Eleitoral, reduziu 
o risco de fraudes, embora a 
identificação por documento 
com foto ainda seja necessária 
como segundo recurso.

Ela destacou também que, 
desde 2018, o eleitor tem tam-
bém a opção de atrelar uma 
foto a seu registro eleitoral no 
aplicativo e-Título, e utilizar a 
ferramenta para identificar-se 
na hora de votar, o que esvaziou 

ainda mais a utilidade de se exi-
gir o título de eleitor em papel.

“O enfoque deve ser dire-
cionado, portanto, ao eleitor 
como protagonista do processo 
eleitoral e verdadeiro deten-
tor do poder democrático, de 
modo que a ele não devem, 
em princípio, ser impostas 
limitações senão aquelas es-
tritamente necessárias a asse-
gurar a autenticidade do voto”, 
escreveu Rosa Weber, que foi 
acompanhada integralmente 
pelos demais ministros.

à  FORMAS DE PAGAMENTO

Governo regulamenta e abre prazo para renegociação de dívidas do Fies
Quem está com dívidas no 

Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies) poderá renegociar 
os débitos com descontos de até 
100% nos encargos moratórios. 
A resolução sobre o Programa 
Especial de Regularização foi 
publicada na edição desta quin-
ta-feira (22) do Diário Oficial 
da União.

Podem ser renegociados dé-
bitos de contratos concedidos 
até o segundo semestre de 2017, 
vencidos e não pagos até 10 de 
julho de 2020.

As resoluções entram em vi-
gor no dia 3 de novembro. Para 
aderir ao programa, é preciso so-
licitar essa opção junto ao agente 
financeiro até 31 de dezembro de 
2020. A resolução define ainda 
que o valor da parcela da renego-
ciação não poderá ser inferior a 
R$ 200,00.

FORMAS DE 
PAGAMENTO

Há duas formas de regulariza-
ção, liquidação ou parcelamen-
to do saldo devedor total. Para 
a liquidação, a dívida pode ser 
paga em uma parcela única com 
redução de 100% dos juros de 
mora, desde que seja quitada até 
31 de dezembro de 2020. Outra 
forma é pagar o saldo devedor 
total em até quatro parcelas com 
a redução de 60% dos juros. Para 
essa opção, o pagamento vai até 
31 de dezembro de 2022.

Já as pessoas que optarem 
por parcelar o saldo devedor 
total podem ter três formas de 
desconto. Em até 24 parcelas 
mensais, a redução de juros 
será de 60%, com vencimento 
da primeira parcela em março 
de 2021. Em até 145 parcelas, 
com redução de juros de 40% 

e, por fim, em até 175 parcelas 
com redução de 25% de juros. O 
vencimento da primeira parcela 
nestes últimos casos, será em 
janeiro de 2021.

Em caso de prorrogação do 
estado de calamidade pública 
nacional, em razão do novo co-
ronavírus, o pagamento da pri-
meira parcela será feito apenas 
no mês seguinte ao fim do estado 
de calamidade, exceto para o caso 
de liquidação em parcela única.

INADIMPLÊNCIA
Em caso de não pagamento 

de três parcelas consecutivas 
ou alternadas do saldo devedor 
renegociado, o responsável pelo 
contrato perderá o direito ao des-
conto concedido sobre os encar-
gos e o valor correspondente será 
reincorporado ao saldo devedor 
do financiamento.

Quem têm dívidas em discus-

são judicial e queira aderir ao 
programa especial de regulari-
zação deverá renunciar em juízo 
à ação. Nesse caso, a renúncia 
sobre quaisquer alegações de 
direito é irretratável e não exime 
o autor da ação do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

FIES
O Fies é um programa do Go-

verno Federal que tem como ob-
jetivo conceder financiamento a 
estudantes em cursos superiores 
de instituições privadas com 
avaliação positiva nos proces-
sos conduzidos pelo Ministério 
da Educação.

O novo Fies, reformulado do 
ano de 2017, divide o progra-
ma em diferentes modalidades, 
possibilitando juros zero e uma 
escala de financiamento que va-
ria conforme a renda familiar do 
candidato.

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

A dívida pode ser parcelada em até 175 vezes com descontos entre 25% e 100% nos encargos

Proteja nossas crianças e adolescentes
Este mês também é um mês 

de extrema importância em se 
tratar de assuntos preventivos e 
campanhas de conscientização, 
porém esse tema deve ser le-
vantado em todos os meses do 
ano.

O MAIO LARANJA trás ob-
jetivos fortes e de uma gravi-
dade que merece atenção de 
toda a sociedade com a Cam-
panha de Combate ao Abuso 
e Exploração de Crianças e 
Adolescentes. A campanha 
faz referência à memória 
de Araceli Cabrera Sánchez 
Crespo, violentada e morta 
na década de 70. O intuito é 
conscientizar, prevenir e ori-
entar sobre esses crimes que 
afetam milhares de crianças 

e adolescentes em todo o 
Brasil.

Em 2023 cerca de 22.527 
crianças e adolescentes 
foram vítimas de maus tra-
tos; segundo o anuário do 
mesmo ano 16,4% sofreram 
exploração sexual.

Além dos seus direitos hu-
manos violados a questão 
principal e mais agravante 
são as sequelas físicas e psi-
cológicas deixadas em nos-
sas crianças e muitas vezes 
a impunidade de quem as 
comete. 

Como forma de proteção 
precisamos combater o silên-
cio incentivando a denúncia, 
promovendo também educação 
sexual em instituições de ensi-

no estimulando o diálogo sobre 
o tema e ensinando crianças e 
adolescentes a identifi carem 
situações de alerta.

O silêncio, a falta de dis-
cussões e a desinformação a re-
speito do assunto colocam em 
risco crianças e adolescentes 
espalhadas por todo o Brasil.

A infância é a primeira etapa 
da vida e as experiências vivi-
das nela são cientifi camente 
comprovadas por afetar pro-
fundamente o desenvolvimen-
to físico, mental, social e emo-
cional dos indivíduos.

A criança precisa ser criança e 
não pular etapas precocemente. 
Cabe aos pais instruírem seus 
fi lhos com bons exemplos e co-
erência em ações para que haja 

o desenvolvimento correto de 
acordo com a cronologia indi-
vidual de cada um.

O mundo está cheio de pes-
soas maldosas e com olhares 
piores ainda; estamos rodead-
os de inúmeras fontes de tec-
nologia que podem ser usadas 
para praticar um ato criminoso 
podendo levar a morte de uma 
criança em decorrência de um 
abuso sexual ou qualquer out-
ro tipo de violência para com 
a mesma.

Proteja a sua criança! 
Proteja todas as crianças!
Não fi que em silêncio abor-

de o tema e divulgue-o durante 
todo o ano. Oriente seus fi lhos!

FAÇA BONITO!
Giséle de Lima Bolognesi

MAIO LARANJA

IBGE: QUASE 94% DA POPULAÇÃO BRASILEIRA SE VACINOU CONTRA COVID-19
No primeiro trimestre de 2023, 

188,3 milhões de pessoas de 5 
anos ou mais de idade tinham 
tomado pelo menos uma dose 
de vacina contra a covid-19, o 
que representa 93,9% da popu-
lação dessa faixa etária no Bra-
sil. Entre os homens, 90,8 mil-
hões declararam ter tomado pelo 
menos uma dose (93%), e, entre 
as mulheres, esse número alca-
nçou 97,5 milhões (94,8%). A 
vacinação começou em janeiro 
de 2021 pelos idosos, para quem 
tinha comorbidades e imunossu-
primidos.

Os dados são da Pesqui-
sa Nacional por Amostra de 
Domicílios (PNAD) Con� nua: 
covid-19 (2023) divulgados nes-
ta sexta-feira (24) pelo Ins� tuto 
Brasileiro de Geografi a e Es-
ta� s� ca (IBGE).

Com relação à situação do 
domicílio, 94,2% (164,2 mil-
hões) de pessoas de 5 anos ou 
mais de idade residentes em 
áreas urbanas tomaram pelo 
menos uma dose de algum 
imunizante contra a covid-19, 
enquanto nas áreas rurais esse 

percentual foi 92,3% (24,1 mil-
hões). A Região Sudeste, que é 
a mais populosa do Brasil, regis-
trou a maior proporção maiores 
de 5 anos com pelo menos uma 
dose de vacina (95,9%), seguida 
das regiões Nordeste (94%); Sul 
(93,1%); Centro-Oeste (91,0%); 
e Norte (88,2%).

Entre as pessoas de 5 a 17 
anos de idade vacinadas contra 
a covid-19, 84,3% � nham toma-
do pelo menos duas doses do 
imunizante até o primeiro tri-
mestre de 2023, sendo o esque-
ma vacinal primário completo 
o mais comum: 50,5% com 
duas doses. Os que tomaram a 
dose complementar com pelo 
menos um reforço 33,8% das 
pessoas dessa faixa etária. Das 
crianças e adolescentes, 13,6% 
haviam tomado apenas uma 
dose de imunizante contra a 
covid-19.

“Entre os adultos, nota-se que 
o esquema vacinal com alguma 
dose de reforço se mostrou 
majoritário, sendo adotado por 
76,9% deles com pelo menos 
três doses de imunizante contra 

a covid-19”, diz o IBGE. “Cabe 
lembrar que a imunização dos 
adultos se iniciou pelo grupo 
de idosos e de prioritários. Por 
conta disto, muitas pessoas que 
seguiram as recomendações 
vacinais no tempo adequado 
já estavam com quatro ou 
mais doses no primeiro tri-
mestre de 2023, alcançando 
42,4% dos adultos”, aponta o 
estudo.

“O Ministério da Saúde 
considera que uma dose dava 
alguma proteção para a pes-
soa em relação à covid, mas 
o esquema que eles consid-
eravam mínimo para ser efi -
caz era de pelo menos duas 
doses da vacina. Eles � nham 
uma meta de cobertura com 
essas duas doses de 90% da 
população. Em geral, 88,2% 
das pessoas � nham tomado 
duas doses”, disse a analista 
do IBGE Rosa Dória.

Para quem não � nha toma-
do todas as doses recomen-
dadas da vacina contra a 
covid-19, foi perguntado qual 
o principal mo� vo para tal. 

Dentre as alegações, “esquec-
imento ou falta de tempo” foi 
a mais citada (29,2%), segui-
da por “não acha necessário, 
tomou as doses que gostaria 
e/ ou não confi a na vacina” 
(25,5%). Mo� vações como 
“está aguardando ou não 
completou o intervalo para 
tomar a próxima dose” e 
“medo de reação adversa 
ou teve reação forte em dose 
anterior” também foram fre-
quentes, apontadas, por, re-
spec� vamente, 17,5% e 16,5% 
das pessoas.

Não vacinados
A maioria da população 

brasileira com mais de 5 anos 
de idade tomou pelo menos 
uma dose de vacina contra a 
covid-19; no entanto, 11,2 mil-
hões de pessoas nessa faixa 
etária declararam não tê-lo 
feito até o primeiro trimestre 
de 2023, o que correspondia 
a 5,6% do grupo considerado. 
Desse total, 6,3 milhões eram 
homens; 4,9 milhões eram mul-
heres; 5,7 milhões � nham 5 a 
17 anos; e 5,5 milhões, 18 anos 

ou mais de idade.
Foi perguntado sobre o prin-

cipal mo� vo dessa escolha. 
“Nota-se que, entre as crianças 
e adolescentes, o “medo de 
reação adversa ou de injeção” 
correspondeu ao maior per-
centual (39,4%), vindo, em 
seguida, as alegações: “não 
acha necessário, acredita na 
imunidade e/ou já teve covid” 
(21,7%) e “não confi a ou não 
acredita na vacina” (16,9%). 
Vale ressaltar que, no caso das 
crianças e adolescentes, é pos-
sível que tal decisão tenha sido 
dos pais ou responsáveis”, diz o 
estudo.

Entre os adultos, o mo� vo 
mais citado foi “não confi a ou 
não acredita na vacina” (36%), 
porém se mostraram também 
importantes as seguintes ale-
gações: “medo de reação ad-
versa ou de injeção” (27,8%) e 
“não acha necessário, acredi-
ta na imunidade e/ou já teve 
covid” (26,7%).

Casos de covid-19
Es� ma-se que 55 milhões de 

pessoas � veram, pelo menos 
uma vez, covid-19 confi rmada 
por teste ou diagnós� co médi-
co até o primeiro trimestre de 
2023. Isso signifi ca um percen-
tual de 27,4% da população 
de 5 anos ou mais de idade no 
Brasil, dos quais 25,1 milhões 
eram homens e 29,9 milhões, 
mulheres (25,7% e 29,1% dos 
totais de homens e mulheres, 
respec� vamente, dessa faixa 
etária).

Observa-se, ainda, que 49,9 
milhões de adultos, isto é, pes-
soas de 18 anos ou mais de 
idade, declararam ter testado 
posi� vo ou ter � do diagnós� -
co médico de infecção por 
covid-19, enquanto entre as 

crianças e adolescentes, isto 
é, pessoas de 5 a 17 anos, esse 
número foi 5,1 milhões. “Vale 
ressaltar que esses dados se 
diferenciam daqueles publi-
cados no painel covid-19 no 
Brasil, do Ministério da Saúde, 
pois alguns casos podem não 
ter sido no� fi cados nos siste-
mas ofi ciais, ou pode ter sido 
realizado o autoteste, sem que 
a pessoa tenha procurado um 
serviço de saúde para realizar 
a no� fi cação do caso confi r-
mado”, observa o IBGE.

Sintomas e internação
“Para quem teve ou conside-

ra que teve covid-19, também 
foi perguntado sobre a ocor-
rência de sintomas na primei-
ra (ou única) vez em que teve 
a doença: 89,7% � veram sin-
tomas, enquanto 10% foram 
assintomá� cos. Entre os sin-
tomá� cos, 4,2% precisaram 
ser internadas”, aponta o es-
tudo.Verifi cou-se que, entre 
os não vacinados, o percen-
tual de internados foi maior 
do que entre os vacinados, e, 
entre esses, quanto mais doses 
de vacina, menor o percentual 
de internados. Entre quem não 
tomou nenhuma dose, 5,1% 
foram internados, quem tomou 
uma dose, 3,9% foram interna-
dos, e para quem tomou duas 
ou mais doses, 2,5% foram in-
ternados.

Covid longa
Os resultados do estudo 

mostram que 23% das pessoas 
de 5 anos ou mais de idade que 
� veram covid-19 ou consid-
eram tê-la desenvolvido afi rma-
ram ter � do permanência ou 
surgimento de sintomas após 
30 dias: 7,3% entre as de 5 a 17 
anos e 24,7% entre aquelas de 
18 anos ou mais.


